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Terça-feira
28 de Janeiro

de 2020

Nº 5057Ano XXVI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Palácio 09 de Julho – Anexo I – São Francisco – Boa Vista / 
RR, no horário de 8h às 14h, sendo fornecido gratuitamente 
mediante a apresentação de um dispositivo eletrônico de 
armazenamento. Os demais interessados deverão solici-
tar o edital por meio do e-mail: pregao.pmbv@gmail.com  
acompanhado de dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos 
e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela CPL, nos dias e horários de expediente.

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 007/2020
Processo nº 0815/2018 – SMSA

 Objeto: Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos para 
atender as necessidades da Unidade Hospitalar – Hospital 
da Criança Santo Antônio – HCSA, da Secretaria Municipal 
de Saúde – SMSA do Município de Boa Vista – RR
 Entrega das Propostas: a partir de 28/01/2020 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 10/02/2020 às 09h30min (Horá-
rio de Brasília) no sítio supracitado. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados, no sítio www.comprasnet.gov.
br e na Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua 
Penha Brasil, 1011 Palácio 09 de Julho – Anexo I – São Fran-
cisco – Boa Vista / RR, no horário de 08h às 14h, sendo for-
necido gratuitamente mediante a entrega de um dispositivo 
eletrônico de armazenamento. Os demais interessados de-
verão solicitar o edital por meio do e-mail: pregao.pmbv@
gmail.com,  acompanhado com os dados cadastrais do (a) 
licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela CPL, nos dias e horários de expedien-
te.
 

Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº  013/2020 – Registro de Preços
Processo nº 021564/2019 – SMSA

 Objeto: Eventual contratação de empresa espe-
cializada em fornecimento contínuo de gases medicinais e 
concessão dos equipamentos em regime de comodato , ma-
nutenção ( preventiva e corretiva), na rede canalizada de 
gases, painéis de alarme e bomba vácuo, para atender as 
necessidades do Hospital da Criança Santo Antônio - HCSA, 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e de-
mais Unidades Básicas de Saúde da Secretaria Municipal de 
Boa Vista.
 Entrega das Propostas: a partir de 28/01/2020 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio www.comprasnet.gov.br.
 Início da Disputa: 07/02/2020 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.

GABINETE EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CHEFIA DO GABINETE EXECUTIVO

PORTARIA Nº 7/2020 - CH. GABEXEC

 A Chefe do Gabinete Executivo do Município de Boa 
Vista-RR, no uso de suas atribuições legais:

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar como Agente Suprido do Processo 
nº 1778/2020-GABEXEC, a servidora estatutária ALESSAN-
DRA PEIXOTO CORRÊA, matrícula 26.442.

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

 Cientifi que-se;
 Publique-se;
 Cumpra-se.

 Boa Vista-RR, 24 de janeiro de 2020.

Edileusa Gomes Lóz
Chefe do Gabinete Executivo

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 012/2020-Registro de Preços
Processo nº 026949/2019 – SMEC

 O Município de Boa Vista – RR, através da Prego-
eira, designada pelo Decreto n.º 031  E/2019, publicado 
no DOM n° 4835, de 06/03/2019. torna público que ape-
sar de ter dado ampla divulgação ao Pregão Eletrônico 
nº 005/2020-Registro de Preços, Processo nº 026949/2019 
– SMEC. Eventual aquisição de materiais de consumo para 
atender as necessidades das creches e escolas rurais e in-
dígenas de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC, sob o sistema de registro de 
preços, a licitação foi FRACASSADA, por ter sido desclassifi -
cadas todas as empresas participantes do certame, confor-
me consta nos autos do referido processo. marcando assim 
uma nova realização com um novo nº de Pregão Eletrônico, 
que passa a assumir a numeração de Pregão Eletrônico nº 
012/2020-Registro de Preços, conforme se segue:
 Objeto: Eventual aquisição de materiais de consumo 
para atender as necessidades das creches e escolas rurais e 
indígenas de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC
 Entrega das Propostas: a partir de 28/01/2020 às 
09h (Horário de Brasília) no sítio www.licitacoes-e.com.br.
 Abertura das Propostas: 07/02/2020 às 09h (Horá-
rio de Brasília) no sítio supracitado.
 Início da Disputa: 07/02/2020 às 09h30min (Horário 
de Brasília) no sítio supracitado
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br,  e na Comissão Permanen-
te de Licitação, situada na Rua General Penha Brasil, 1011 
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Gabinete Executivo  
Edileusa Barbosa Gomes Lóz
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Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
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SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
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Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Arthur Henrique Brandão Machado - Interino
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Cláudio Galvão dos Santos
Secretaria Municipal de Obras - SMO
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Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Simone Andrade Queiroz

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e 
Finanças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretaria Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas - SMAAI
Marlon Cristiano Buss
Secretaria Municipal de Serviços Publicos e 
Meio Ambiente - SPMA
Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Raimundo Weber Araújo Negreiros Júnior
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Raimundo Barros de Oliveira
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Honei Wilson da Rocha Maceió
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Thayssa Pereira Cardoso
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Angélica dos Santos Leite
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Vista - FETEC
Daniel Soares Lima
Agência Reguladora Municipal - 

PODER EXECUTIVO

Marcio Batista Herculano - Diretor
Fernanda Campos Nascimento - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora
Antonia Beatriz Lima da Silva - Diagramadora

dos autos neste local, em dias úteis, no horário das 08h às 
14h.
 A Comissão Processante encontra-se instalada no 
endereço acima mencionado, podendo ser contatada no te-
lefone 98402-9814.
 
 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2020.

Nádia Cristhiane B. Dos Santos
Processo Administrativo

 nº. 025382/2019/SMAG/Vol1
Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 7367/2019/SMEC 
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 408/2019/SMEC
 Objeto: 
 - O presente Termo Aditivo tem por objeto o acrésci-
mo de 16,66% (dezesseis virgula sessenta e seis por cento), 
ao Contrato nº 408/2019/SMEC, que corresponde a quantia 
de R$ 154.017,58 (cento e cinquenta e quatro mil, dezessete 
reais e cinquenta e oito centavos), nos termos do Parecer 
Técnico nº 703.2019SMO-IE (fl s. 1161/1166) e art. 65, inciso 
I, alínea ‘b’ da Lei nº 8.666/93.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da seguinte do-
tação:
 a) Unidade Orçamentária: 0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2.037, Categoria Econômica: 
4.4.90.51.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: MULTIVENDAS COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA - EPP
 Data de Assinatura: 21 de janeiro de 2020.

 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio www.comprasnet.gov.br e na Comissão Permanen-
te de Licitação, situada na Rua Penha Brasil, 1011 Palácio 
09 de Julho – Anexo I – São Francisco – Boa Vista / RR, no 
horário de 08h às 14h, sendo fornecido gratuitamente me-
diante a entrega de um dispositivo eletrônico de armaze-
namento. Os demais interessados deverão solicitar o edital 
por meio do e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente 
com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as infor-
mações necessárias aos licitantes serão prestados pela CPL, 
nos dias e horários de expediente.

Joana Dárc Rabelo
Pregoeira 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 025382/2019/SMAG/VOL. 1 PORTARIA Nº 009/2020-SMAG 

DE 07.01.2020, PUBLICADA NO DOM 5044 DE 08.01.2020.

EDITAL DE CITAÇÃO

 A Presidente da Comissão de Processo Administra-
tivo Disciplinar nº. 025382/2019/SMAG/Vol. 1 instaurado 
pela Portaria nº 009 de janeiro de 2020, do Exmo Sr. Paulo 
Roberto Bragato, Secretário Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoas –SMAG, publicada no Diário Ofi cial do 
Município de Boa Vista nº 5044, de 08 de janeiro de 2020, 
no uso de suas atribuições e nos termos do disposto no arti-
go 156 da Lei Complementar 003, de 02 de janeiro de 2012, 
CITA, pelo presente Edital, o servidor ADIEL DUARTE SILVA, 
Técnico Municipal/ Assistente Administrativo, matrícula fun-
cional nº 28795/PMBV lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura – SMEC, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para apresentar defesa escrita, no prazo de 
5(cinco) dias, a partir da data da última publicação do Edi-
tal, no Setor de Processo Administrativo Disciplinar, situado 
a Rua Presidente Costa e Silva, nº 988, São Francisco, Boa 
Vista RR, sob Pena de Revelia, sendo –lhe assegurado vista 
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gramática: 12.361.0018.2046, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 c) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2041, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 d) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
gramática: 12.367.0017.2042, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 e) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0019.2050, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 f) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0020.2055, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: RV RAMOS EIRELI - EPP.  
 Data de Assinatura: 24 de janeiro de 2020.
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será a 
partir de sua publicação, até 31 de julho de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO ESPECIAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019/SMEC
 
 O Município de Boa Vista - Roraima, pessoa ju-
rídica de direito público, inscrito no C.G.C./MF sob o nº 
05.943.030/0001- 55, no uso de suas prerrogativas legais, 
e considerando o disposto no art. 21 da Lei 11.947 e na 
RESOLUÇÃO/CD/FNDE/Nº 026/2013, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC e Comissão Espe-
cial de Chamamento Público - CECP para a Aquisição de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar, designada pela 
Portaria nº 639/P, de 26 de setembro de 2019 da Prefeita 
de Boa Vista, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 
4976 de 27 de setembro de 2019 (página 2), comunica aos 
interessados o resultado da análise das amostras apresen-
tadas pelos participantes do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2019/SMEC, para fi ns de Credenciamento de Grupos 
Informais de Agricultores Familiares, Grupos Formais de 
Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais 
para a Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para 
atendimento aos alunos matriculados nas Escolas Munici-
pais, que ofertam a Educação Infantil (PNAEC), Educação 
Pré-Escolar (PNAEP), Ensino Fundamental (PNAEF), Áreas 
Indígenas (PNAI), Educação de Jovens e Adultos (PNAEJA) 
da Rede Pública Municipal de Boa Vista – RR, com empenho 
baseado em percentual de 30% de recursos repassados pelo 
PNAE. 

 Com referência ao Lote I:

 a) Associação de Agricultores Familiares e Produto-
res do Estado Roraima - AAGRIPRORR

1) Abacaxi: APROVADA;
2) Abóbora: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
3) Alface: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
4) Banana Prata: AMOSTRA NÃO APRESENTADA
5) Banana Pacovã: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
6) Batata doce: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
7) Beterraba: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
8) Cebola: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
9) Cenoura: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
10) Cheiro verde: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
11) Chuchu: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
12) Couve: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
13) Feijão verde: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
14) Laranja: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
15) Limão: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
16) Macaxeira: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
17) Mamão: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
18) Maxixe: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
19) Melão: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
20) Melancia: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
21) Milho verde de espiga: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
22) Pepino: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
23) Pimenta de cheiro: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
24) Pimentão: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
25) Quiabo: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
26) Repolho: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº: 435802/2018/SMEC 
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 009/2019/SMEC
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 009/2019/
SMEC, por até 31/12/2020, contados a partir de 22/01/2020, 
nos termos previstos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e con-
forme justifi cativa de fl s. 268/269 do correspondente pro-
cesso.
 As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade 
Orçamentária: 0702, Funcional Programática: 12.361.0022-
2060, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fontes de Recur-
sos: FUNDEB..
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratada: PJC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA - EPP.
 Data de Assinatura: 21 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 21624/2019 – SMEC
 Espécie: Contrato nº 096/2020/SMEC
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 137/2019
 Valor Total: R$ 162.800,00 (cento e sessenta e dois 
mil e oitocentos reais)
 Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(QUADRO BRANCO) PARA ATENDER AS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária: 0702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0022.2.063, Natureza de Despesa: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: FUNDEB.
 b) Unidade Orçamentária: 0702, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0022.2.060, Natureza de Despesa: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: FUNDEB.
 c) Unidade Orçamentária: 0702, Funcional Pro-
gramática: 12.365.0022.2.062, Natureza de Despesa: 
4.4.90.52.00, Fonte de Recursos: FUNDEB.
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Contratada: OLIMPO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - 
ME.  
 Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2020.
 Vigência: A vigência do contrato será de 06 (seis) 
meses, contados a partir da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

GABINETE DO SECRETÁRIO

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo nº: 428445/2018 – SMEC – A2
 Espécie: Contrato nº 104/2020/SMEC
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 006/2019
 Valor Total: R$ 879.554,93 (oitocentos e setenta e 
nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 
três centavos)
 Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES NUTRI-
CIONAIS DAS CRIANÇAS MATRICULADAS NA REDE MUNI-
CIPAL DE ENSINO: CASAS MÃE, PRÓ-INFÂNCIA, ENSINO 
FUNDAMENTAL, EJA, EDUCAÇÃO ESPECIAL, INDÍGENAS E 
RURAIS, LOTE II.
 As despesas com a execução do presente contrato 
correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 a) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
gramática: 12.361.0016.2036, Categoria Econômica:  
3.3.90.32.00, Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 b) Unidade Orçamentária:  0701, Funcional Pro-
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27) Tomate: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
28) Goma de Tapioca: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
29) Farinha de Batata Doce: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;

 b) Cooperativa Agropecuária dos Cinco Pólos – CO-
PERCINCO

1) Abacaxi: APROVADA;
2) Abóbora: APROVADA;
3) Alface: APROVADA;
4) Banana Prata: APROVADA
5) Banana Pacovã: APROVADA;
6) Batata doce: APROVADA;
7) Beterraba: APROVADA;
8) Cebola: APROVADA;
9) Cenoura: APROVADA;
10) Cheiro verde: APROVADA;
11) Chuchu: APROVADA;
12) Couve: APROVADA;
13) Feijão verde: APROVADA;
14) Laranja: APROVADA;
15) Limão: APROVADA;
16) Macaxeira: APROVADA;
17) Mamão: APROVADA;
18) Maxixe: APROVADA;
19) Melão: APROVADA;
20) Melancia: APROVADA;
21) Milho verde de espiga: APROVADA;
22) Pepino: APROVADA;
23) Pimenta de cheiro: APROVADA;
24) Pimentão: APROVADA;
25) Quiabo: APROVADA;
26) Repolho: APROVADA;
27) Tomate: APROVADA;
28) Goma de Tapioca: APROVADA;
29) Farinha de Batata Doce: APROVADA;

 c) Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia – CO-
OPANA:

1) Abacaxi: APROVADA;
2) Abóbora: APROVADA;
3) Alface: APROVADA;
4) Banana Prata: APROVADA
5) Banana Pacovã: APROVADA;
6) Batata doce: APROVADA;
7) Beterraba: APROVADA;
8) Cebola: APROVADA;
9) Cenoura: APROVADA;
10) Cheiro verde: APROVADA;
11) Chuchu: APROVADA;
12) Couve: APROVADA;
13) Feijão verde: APROVADA;
14) Laranja: APROVADA;
15) Limão: APROVADA;
16) Macaxeira: APROVADA;
17) Mamão: APROVADA;
18) Maxixe: APROVADA;
19) Melão: APROVADA;
20) Melancia: APROVADA;
21) Milho verde de espiga: APROVADA;
22) Pepino: APROVADA;
23) Pimenta de cheiro: APROVADA;
24) Pimentão: APROVADA;
25) Quiabo: APROVADA;
26) Repolho: APROVADA;
27) Tomate: APROVADA;
28) Goma de Tapioca: APROVADA;
29) Farinha de Batata Doce: APROVADA;

 d) Cooperativa de Hortifrutigranjeiros de Boa Vista 
– COOPHORTA

1) Abacaxi: APROVADA;
2) Abóbora: APROVADA;
3) Alface: APROVADA;
4) Banana Prata: APROVADA
5) Banana Pacovã: APROVADA;
6) Batata doce: APROVADA;
7) Beterraba: APROVADA;
8) Cebola: APROVADA;
9) Cenoura: APROVADA;
10) Cheiro verde: APROVADA;
11) Chuchu: APROVADA;
12) Couve: APROVADA;

13) Feijão verde: APROVADA;
14) Laranja: APROVADA;
15) Limão: APROVADA;
16) Macaxeira: APROVADA;
17) Mamão: APROVADA;
18) Maxixe: APROVADA;
19) Melão: APROVADA;
20) Melancia: APROVADA;
21) Milho verde de espiga: APROVADA;
22) Pepino: APROVADA;
23) Pimenta de cheiro: APROVADA;
24) Pimentão: APROVADA;
25) Quiabo: APROVADA;
26) Repolho: APROVADA;
27) Tomate: APROVADA;
28) Goma de Tapioca: APROVADA;
29) Farinha de Batata Doce: APROVADA;

 Com referência ao Lote II:

 a) Associação de Agricultores Familiares e Produto-
res do Estado Roraima - AAGRIPRORR

 1) Mel de abelha (com entrega): AMOSTRA NÃO 
APRESENTADA;

 b) Cooperativa Agropecuária dos Cinco Pólos – CO-
PERCINCO

 1) Mel de abelha (com entrega): APROVADA;

 c) Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia – CO-
OPANA:

 1) Mel de abelha (com entrega): AMOSTRA NÃO 
APRESENTADA;

 d) Cooperativa de Hortifrutigranjeiros de Boa Vista 
– COOPHORTA

 1) Mel de abelha (com entrega): AMOSTRA NÃO 
APRESENTADA;

 Com referência ao Lote III:

 a) Associação de Agricultores Familiares e Produto-
res do Estado Roraima - AAGRIPRORR

1) Polpa de frutas abacaxi: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
2) Polpa de frutas acerola: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
3) Polpa de frutas cajú: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
4) Polpa de frutas cupuaçu: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
5) Polpa de frutas goiaba: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
6) Polpa de frutas graviola: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
7) Polpa de frutas manga: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
8) Polpa de frutas maracujá: AMOSTRA NÃO APRESENTADA. 

 b) Cooperativa Agropecuária dos Cinco Pólos – CO-
PERCINCO

1) Polpa de frutas abacaxi: APROVADA;
2) Polpa de frutas acerola: APROVADA;
3) Polpa de frutas cajú: APROVADA;
4) Polpa de frutas cupuaçu: APROVADA;
5) Polpa de frutas goiaba: APROVADA;
6) Polpa de frutas graviola: APROVADA;
7) Polpa de frutas manga: APROVADA;
8) Polpa de frutas maracujá: APROVADA. 

 c) Cooperativa Agropecuária Nova Amazônia – CO-
OPANA:

1) Polpa de frutas abacaxi: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
2) Polpa de frutas acerola: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
3) Polpa de frutas cajú: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
4) Polpa de frutas cupuaçu: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
5) Polpa de frutas goiaba: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
6) Polpa de frutas graviola: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
7) Polpa de frutas manga: AMOSTRA NÃO APRESENTADA;
8) Polpa de frutas maracujá: AMOSTRA NÃO APRESENTADA. 

 d) Cooperativa de Hortifrutigranjeiros de Boa Vista 
– COOPHORTA

1) Polpa de frutas abacaxi: APROVADA;
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2) Polpa de frutas acerola: APROVADA;
3) Polpa de frutas cajú: APROVADA;
4) Polpa de frutas cupuaçu: APROVADA;
5) Polpa de frutas goiaba: APROVADA;
6) Polpa de frutas graviola: APROVADA;
7) Polpa de frutas manga: APROVADA;
8) Polpa de frutas maracujá: APROVADA. 

 Boa Vista – RR, 23 de janeiro de 2020.

Leonardo Paradela Ferreira
Presidente da Comissão de Chamamento Público

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

PORTARIA 29/2020/SMSA/CS/SMSA                                         

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 CONSIDERANDO Manifestação da autoridade ins-
tauradora após publicação das penalidades e Manifestação 
da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Saúde/
SMSA, que se manifestam pelo arquivamento dos processos 
por eles analisados conforme constas nos autos dos proces-
sos referente lista no anexo 1.

 RESOLVE:

 Art. 1º Acatar na íntegra as orientações constantes 
dos Processos de Sindicâncias Administrativas, que é pelo 
arquivamento dos procedimentos administrativos, conforme 
lista – Anexo 1. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
24 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

ANEXO I:

 De Acordo

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE GESTÃO 
DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE  

PORTARIA Nº. 30/2020 SGTES/SMSA 

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas através do 
Decreto nº 0041/P, de 06 de janeiro de 2017, D.O.M. nº 4320 
de 09 de janeiro de 2017.

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor ALYSSON BRUNO MA-
TIAS LINS, Matrícula nº 950127, para responder pelo De-
partamento de Controle, Avaliação e Regulação/DCAR/SAE/
SMSA, no período de 20/01/2020 a 03/02/2020.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 20 de 
janeiro de 2020.

 Cientifi que-se,
 Publique-se, 
 Cumpra-se,

 Gabinete do Secretário Municipal de Saúde Adjun-
to, 24 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde Adjutno/SMSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

PORTARIA Nº 31/2020/SMSA/CS/SMSA                                                                                        

 O Secretário Municipal de Saúde Adjunto, no uso 
de suas atribuições legais conferidas através do Decreto nº 
0041/P, de 06 de janeiro de 2017, publicado no D.O.M nº. 
4320 de 09 de janeiro de 2017, e Decreto nº 080/E de 2 de 
julho de 2015, publicado no D.O.M. nº. 3961.

 RESOLVE:

 Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta dias) o prazo para 
conclusão dos trabalhos, da Comissão de Sindicância Ad-
ministrativa, instituída através da Portaria 528/2019/
SMSA, de 17 de dezembro de 2019, referente ao Processo 
nº 012010/2019/SMSA, Vol. 01, publicada no (DOM 5034 de 
23/12/2019), com a fi nalidade de dar curso às atividades da 
Comissão.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com data retro-
ativa a 23 de janeiro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 Cientifi que-se
 Publique-se,
 Cumpra-se.

 Secretaria Municipal de Saúde de Boa Vista RR, em 
24 de janeiro de 2020.

Cássio Murilo Gomes
Secretário Municipal de Saúde – SMSA

Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
GABINETE DA SECRETÁRIA

ERRATA

 Referente ao Extrato do Contrato 425-SEMGES/
FMAS/ASSESP/2019, cujo objeto: Contratação de serviços 
especializados de comunicação de dados compreendendo o 
fornecimento, instalação e manutenção de canais de comu-
nicação de dados ponto multiponto, através de enlaces de 
fi bra óptica, para atender as necessidades de conectividade 
das unidades municipais, incluindo o fornecimento de equi-
pamentos de acesso e roteamento necessários à prestação 
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15 27502/2019 CLEONICE MATOS DE SOUZA 004678 – A. I.
16 27508/2019 ROBERTO DIAS DE SOUSA 005110– A. I.
17 27459/2019 EDUARDO CONCCEIÇÃO SILVA ME 004879 – A. A.
18 27468/2019 SILVA & MARTINS LTDA 005013 – A. A.
19 27463/2019 NUBISON LEAL DE SOUZA 005018 – A. A.
20 27472/2019 ALEXSANDRO ALVES DE SOUZA 005019 – A. A.
21 27464/2019 M A BUSSOLARO 005215 – A. A.
22 27452/2019 KEYLA DE MELO MARQUES ME 005208 – A. A.
23 27453/2019 ABRAÃO SILVA DOS SANTOS 005111 – A. I.
24 27457/2019 PAULO SERGIO JERONIMO DE SOUSA 005015 – A. A.
25 27474/2019 SEBASTIÃO CARNEIRO XIMENES 004877 – A. A.
26 28183/2019 JOELSON MOTA FILHO 005217 – A. A.
27 28176/2019 LUCICLEIDE MARTINS PEREIRA 004679 – A. I.
28 28239/2019 ARTHUK ALEXAND DA LUZ SILVA 005152 – A. I.
29 27696/2019 FERNANDO JOSE DA SILVA RAMOS 005112 – A. I.
30 28253/2019 CARLOS LOPES PEREIRA 004686 – A. I.
31 28267/2019 OSIVAN OLIVEIRA DA SILVA 005060 – A. A.
32 26391/2019 ANTONIA DOS SANTOS SOBRAL 004132 – A. A.
33 26413/2019 ANTONIO DE SOUSA 005104 – A. I.
34 266409/2019 IONE DA SILVA ARAUJO 004871 – A. A.
35 26494/2019 GALVÃO E MELO LTDA ME 004131 – A. A.
36 26505/2019 EDUARDO RIBEIRO DE OLIVEIRA 005002 – A. A.
37 26401/2019 CLAUDIO DOS SANTOS SILVA 004138 – A. A.
38 26508/2019 DIRCEU VIEIRA DA COSTA E CIA LTDA ME 004141 – A. A.
39 26503/2019 CIVALDO RODRIGUES DE LIMA  004139 – A. A.
40 26390/2019 R. M. VELOZO ME 004130 – A. A.
 
 Boa Vista-RR, 23 de janeiro de 2020.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

GABINETE

EDITAL DE ALEGAÇÕES FINAIS

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, nos termos do Art. 122 c/c parágrafo único do 
Decreto nº 6.514/2008, por intermédio da Autoridade Jul-
gadora no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Decreto nº 3382 de 04 de março de 2013, NOTIFICA os in-
teressados abaixo citados para apresentarem ALEGAÇÕES 
FINAIS no prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente pu-
blicação. Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação 
de alegações fi nais, o processo será incluso em pauta de 
julgamento. 

Qtd Processo Autuado Auto de Infração
1 28269/2019 GEONARA DOS SANTOS BARRETO 005010 – A. A.
2 28739/2019 KATIANI SOUZA DA SILVA 004688 – A. I.
3 28278/2019 ESTEVÃO WANDERLEY LOPES 005057 – A. A.
4 28287/2019 RAIMUNDO SICALES CAMPOS JUNIOR 004883 – A. I.
5 28724/2019 ALESSANDRA SILVA MOREIRA 005072 – A. A.
6 28384/2019 CARLOS IGOR ALVES DE ALMEIDA 005153 – A. I.
7 28727/2019 DJACIR SOUSA LIMA 005067 – A. A.
8 28737/2019 JHONE RIBEIRO DOS SANTOS SILVA 004991 – A. I.
9 28743/2019 GAGLIARDI NORTE DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA 005070 – A. A.
10 28748/2019 E. R. PAES DE BARROS 005065 – A. A.
11 28753/2019 RUBENS LIRA BARBOSA 004687 – A. I.
12 18043/2019 JOSE NUNES DA SILVA 004816 – A. A.
13 28749/2019 COMERCIAL LEÃO LTDA ME 005076 – A. A.
14 16780/2019 MILAMON SEBASTIÃO NUNES JUNIOR 004530 – A. A.
15 17443/2019 DORVAL PEREIRA DE OLIVEIRA 004804 – A. A.
16 21054/2019 SORRIA BOA VISTA ODONTOLOGIA LTDA 003472 – A. A.
17 26878/2019 JORGE CAYETANO ARGUMENTO MENDOZA 004677 – A. I.
18 18084/2019 G. F. NORONHA SOUZA ME 004552 – A. A.
19 18070/2019 PRADO & LOUZADA LTDA ME 004559 – A. A.
20 16879/2019 ENISSON DA SILVA PEIXOTO 004617 – A. A.
21 16910/2019 KOCAR BRASIL RESTAURANTE LTDA ME 004554 – A. A.
22 26877/2019 EDSON DA SILVA FERREIRA 004981 – A. I.
23 18052/2019 E. N. DE MELO FERNANDES ME 004566 – A. A.
24 21572/2019 MARIA DA LUZ DE L. MAGALHÃES ME 004858 – A. A.
25 18373/2019 MARINETE PEREIRA LIMA ME 004631 – A. I.
26 21157/2019 EMILIS DEL VALLE AGUILERA 004832 – A. I.
27 18074/2019 W. J. A. CENTENO 004562 – A. A.
28 19029/2019 ARIELSO DA SILVA VIANA 004630 – A. I.
29 21156/2019 FRANCISCO DA SILVA 004347 – A. I.
30 21567/2019 POUSADA TRÊS NAÇÕES LTDA 004841 – A. A.
31 18507/2019 WLLINEY JOSE PINO GUILARTE 003459 – A. A.
32 21158/2019 MARIA DOS SANTOS ALVES MURADA 004836 – A. I.
33 18454/2019 FRANCISCO DE ASSIS LIMA 009383 – A. A.
34 16909/2019 JAISON PAIVA CAETANO 004523 – A. A.

do serviço.

 Publicado no D.O.M. 4970, de 19 de setembro de 
2019.

 Onde se lê: Contrato 425-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2019

 Leia – se: Contrato 525-SEMGES/FMAS/ASSESP/2019

 Boa Vista – RR, 23 de janeiro de 2020.

Simone Andrade Queiroz
Secretária Municipal de Gestão Social - SEMGES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA              
E ASSUNTOS INDÍGENAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ASSUNTOS INDÍGENAS

DIVISÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

PORTARIA 3/2020/SMAAI/SOF/DIVOF/SMAAI

 O Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos In-
dígenas Adjunto – SMAAI, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o PROCESSO ADM n° 000807/2020/SMAAI – 
Suprimento de fundo (aquisição de material de consumo e 
serviço).

 RESOLVE:

 Art 1º – Designar a servidora FRANCIÉLI REGINA 
SCHLEMMER, matrícula nº 852.729, como agente suprido re-
ferente ao PROCESSO ADM n° 000807/2020/SMAAI SMAAI 
– Suprimento de fundo (aquisição de material de consumo e 
serviço).

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 E Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e 
Assuntos Indígenas – SMAAI

Marlon Cristiano Buss
Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS         
PUBLICOS E MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

GABINETE

EDITAL DE ALEGAÇÕES FINAIS

 A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, nos termos do Art. 122 c/c parágrafo único do 
Decreto nº 6.514/2008, por intermédio da Autoridade Jul-
gadora no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Decreto nº 3382 de 04 de março de 2013, NOTIFICA os in-
teressados abaixo citados para apresentarem ALEGAÇÕES 
FINAIS no prazo de 10 (dez) dias, a contar da presente pu-
blicação. Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação 
de alegações fi nais, o processo será incluso em pauta de 
julgamento. 

Qtd Processo Autuado Auto de Infração
1 21603/2019 VALDIZA ALMEIDA 004964 – A. I.
2 28259/2019 JOAQUIM GUILHERME NOGUEIRA DE OLIVEIRA 005117 – A. I.
3 27480/2019 RAFAEL FERREIRA DE SOUSA 005207 – A. A.
4 18442/2019 LUCIANA MPURA DA SILVA 004763 – A. A.
5 27478/2019 IRONILDES VIEIRA BAIMA 004878 – A. A.
6 27495/2019 MANOEL TELES DE ANDRADE 005212 – A. A.
7 27488/2019 F FERREIRA DA SILVA ME 005210 – A. A.
8 27486/2019 R. DA SILVA SANTOS EIRELLI ME 005211 – A. A.
9 27490/2019 EDVAN LINHARES DA SILVA 005214 – A. A.
10 27491/2019 AÇOUGUE 4 IRMÃOS 005213 – A. A.
11 27471/2019 ALESSANDRO SOUZA SIRIANO 005016– A. A.
12 18539/2019 J. S. SOARES COSTA & CIA LTDA ME 003474 – A. A.
13 27462/2019 VICTOR KAIQUE RIBEIRO ALVES 005012 – A. A.
14 27458/2019 LOPES E ALCANTARA LTDA ME 005014 – A. A.
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gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:
 
 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sosse-
go e o bem-estar público;
 b) Cause danos de qualquer natureza à proprieda-
de pública ou privadas;
 c) Possa ser considerado incômodo;
 d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra;

 a) Horários - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam 
defi nidos:
 b) Diurno - Entre 07 e 19 horas;
 c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas
 d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 4h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 018/2020 

35 18161/2019 REYCINARA BRITO DE SOUZA 004613 – A. I.
36 21590/2019 J A PAULINO DE ARAUJO ME 004842 – A. A.
37 19008/2019 NEIDE DA CONCEIÇÃO ARAUJO BORGES 004952 – A. I.
38 21059/2019 RAIMUNDO NONATO MELO DE SOUSA 004757 – A. A.
39 19012/2019 ROSANA DUARTE DA SILVA 004951 – A. A.
40 21125/2019 MANOEL SALES DE BARROS 004962 – A. A.

 Boa Vista-RR, 27 de janeiro de 2020.

Janes Portela da Silva Júnior 
Autoridade Julgadora

OAB/RR 1894

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 001/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/RAZÃOSOCIAL: ADERVAL DA ROCHA FERREI-
RA FILHO.
 C.P.F/CNPJ. Nº.: 639.667.862-49.
 ENDEREÇO: RUA ALMERINDO DOS SANTOS, Nº 
2062, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA/RR. 
 ATIVIDADE: EVENTO “ESQUENTA DO BLOCO IMPÉ-
RIO DA FOLIA” (COM UTILIZAÇÃO DE SOM MECANICO E AO 
VIVO).
 LOCALIZAÇÃO: RUA DEUZUITA MUTRAN PARACAT, 
Nº 100, BAIRRO CAÇARI, (IATE CLUBE), BOA VISTA/RR.
 DATA/HORÁRIO: DIA 11/01/2020 - DAS 22:00HS ÀS 
02:00HS. 
 VALIDADE: 01(UM) DIA.

 A empresa “ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO”, 
está autorizada a realizar o evento denominado “ESQUEN-
TA DO BLOCO IMPÉRIO DA FOLIA” (COM UTILIZAÇÃO DE 
SOM MECANICO E AO VIVO), no endereço “RUA DEUZUITA 
MUTRAN PARACAT, Nº 100, BAIRRO CAÇARI (IATE CLUBE), 
BOA VISTA/RR” com utilização de equipamentos sonoros, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 09  de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 A ADMINISTRAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ OBSERVAR 
ÀS SEGUINTES CONDIÇÕES:

 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 - É 
vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com ru-
ídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer 
natureza, produzidos por qualquer forma ou que contra-
riem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
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de 09/01/2020;

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊN-
CIAS ACIMA ELEVADAS, BEM COMO, AS DEMAIS PREVISTAS 
NA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, TORNA O RESPONSÁVEL PELO 
EVENTO PASSÍVEL DAS PENALIDADES CRIMINAIS, CIVIS E 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS AN-
TERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES 
PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA 237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL             Nº. 002/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
o §4º, do artigo 10, da Lei 513/2000 obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar: 

 NOME/ RAZÃO SOCIAL: EVILÁSIA OLIVEIRA DA SIL-
VA.
 NOME FANTASIA: *****.
 C.P.F/CNPJ. Nº: 074.647.542-04.
 ENDEREÇO: RUA ALMERINDO DOS SANTOS, Nº 1900 
– BAIRRO BURITIS, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: SUPRESSÃO DE ÁRVORES.
 LOCALIZAÇÃO: RUA ALMERINDO DOS SANTOS, Nº 
1914 – BAIRRO BURITIS, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 20 DIAS.                                                                     
 PROCESSO: 026218/2019.

 A Senhora “EVILÁSIA OLIVEIRA DA SILVA” está au-
torizada a realizar a “SUPRESSÃO DE 01 ÁRVORE” localiza-
da no endereço RUA ALMERINDO DOS SANTOS, Nº 1914 – 
BAIRRO BURITIS, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita 
a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exi-
gências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é valida somente para realizar 
o “SUPRESSÃO DE 01 ÁRVORE” localizada no endereço soli-
citado;

 4. Fica condicionado que a supressão da árvore seja 
realizada por uma empresa, para que não haja acidente 
durante a execução dos serviços e não cause danos aos imó-
veis e à integridade física de pessoas, funcionários e /ou 
transeuntes;

 5. Independentemente de se tratar de espécies 

nativas ou exóticas, toda atividade que envolva, direta ou 
indiretamente, serviços de manutenção, substituição corte, 
poda ou que de qualquer outra forma possa suprimir espé-
cies vegetais (árvores), no Município de Boa Vista, a empre-
sa deverá solicitar/requerer Autorização Especial, nos ter-
mos do Art. 10, §4º, da Lei Municipal nº. 513/00, conforme 
RECOMENDAÇÃO 02/2017 – PJMA/2ºTIT/MPRR;

 6. Os resíduos orgânicos (galhadas, folhas, troncos, 
etc.) resultantes da poda da árvore não poderão ser joga-
dos em via pública;

 7. Esta Autorização terá validade de 20 (vinte) dias 
para a poda, retirada e limpeza do local;

 8. Para evitar acidentes, fi ca sugerido que o corte 
seja efetuado por pessoas especializadas.

 9. Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 10. As galhadas deverão ser armazenadas em lo-
cais seguros e destinadas ao aterro sanitário;

 11. Todo o procedimento deve ser acompanhado 
por pessoas qualifi cadas;

 12. Realizar a poda na copa para reduzir o peso.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade, 
podendo o responsável ser penalizado conforme a legisla-
ção pertinente; No caso de desobediência de um dos itens 
anteriores os requerentes estarão sujeitos às penalidades 
previstas no art. 19 da Resolução CONAMA 237/97.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 001/2020
(A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CONNECTION 75 RESIDENCE 
SPE LTDA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 30.387.349/0001-99 (MATRIZ).
 ENDEREÇO: AVENIDA R 11, S/Nº, QUADRA R-11 
LOTE 03 CASA 1 – BAIRRO SETOR OESTE, GOIANIA - GO.
 ATIVIDADE: INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA LUIZ CANUTO CHAVES 
COM AVENIDA VILLE ROY, LOTES 305, QUADRA 703, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
426407/2018.

 A empresa “CONNECTION 75 RESIDENCE SPE LTDA” 
está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental 
referente à atividade “IMPLANTAÇÃO DE 01 TORRE COM 30 
PAVIMENTOS: HABITAÇÃO COLETIVA” localizada na AVENI-
DA LUIZ CANUTO CHAVES COM AVENIDA VILLE ROY, LOTES 
305 QUADRA 703, BAIRRO CAÇARI - BOA VISTA, RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista - RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
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janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3095/2019 de 17/10/2019, Análise Ambiental nº 866-
LIC/2019 de 11/12/2019 e Despacho Jurídico de 23/12/2019;

 1.4. As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5. A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Controle Ambiental – PCA;  

 1.6. O uso desta Autorização está restrito somente 
para a instalar  “01 TORRE COM 30 PAVIMENTOS: PARA HA-
BITAÇÃO COLETIVA” localizada na AVENIDA LUIZ CANUTO 
CHAVES COM AVENIDA VILLE ROY, LOTES 305, BAIRRO CA-
ÇARI - BOA VISTA, RR”

 1.7. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.8. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 002/2020
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  SBA ENGENHARIA LTDA.
 NOME FANTASIA: SBA ENGENHARIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.935.456/0001-67.
 ENDEREÇO: RUA FRANCO DE SÁ – ED. AMZON TRADE 
CENTER, Nº 207-SALA 606, BAIRRO SÃO FRANCISCO, MA-
NAUS - AM.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA HORÁCIO MARDEL DE MAGA-
LHÃES, Nº 400, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
027905/2019.

 A empresa “SBA ENGENHARIA LTDA” está autori-
zada iniciar os serviços de “INSTALAÇÃO DO NOVO PRÉ-
DIO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL MINISTRO 
BERNARDO CABRAL - SENAC-RR” com localização na “RUA 
HORÁCIO MARDEL DE MAGALHÃES, Nº 400, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 10 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4. EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3260/2019 DE 31/10/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 865-
LIC/2019 DE 11/12/2019 E DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
27/12/2019.

 1.5. O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2. As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3. Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2. Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3. As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4. O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5. É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1. Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2. Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 5.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 003/2020
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL:  SR EMPREENDIMENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI.
 NOME FANTASIA: SR EMPREENDIMENTOS E SERVI-
ÇOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 24.970.772/0001-14.
 ENDEREÇO: RUA DOMINGOS BRAGA, Nº 43, BAIRRO 
SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA VICENTE TAVARES, Nº S/N, 
BAIRRO SILVIO LEITE, RUA CC24, S/N, BAIRRO LAURA MO-
REIRA, RUA RAIMUNDO FIGUEIRAS, Nº 661, BAIRRO BURI-
TIS, RUA J, Nº 256, BAIRRO CIDADE SATÉLITE E AVENIDA VIA 
DAS FLORES, Nº 2347, PRICUMÃ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
032204/2019.

 A empresa “SR EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EI-
RELI” está autorizada iniciar os serviços de “SERVIÇOS DE 
REFORMA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS, LOTE 1” 
com localização na “RUA VICENTE TAVARES, Nº S/N, BAIRRO 
SILVIO LEITE, RUA CC24, S/N, BAIRRO LAURA MOREIRA, RUA 
RAIMUNDO FIGUEIRAS, Nº 661, BAIRRO BURITIS, RUA J, Nº 
256, BAIRRO CIDADE SATÉLITE E AVENIDA VIA DAS FLORES, 
Nº 2347, PRICUMÃ, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 14 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3. Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4. EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3810/2019 DE 24/12/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 009-
LIC/2020 DE 06/01/2020 E DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
09/01/2020.

 1.5. O pedido de renovação desta autorização de 
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operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto   sanitário sendo que a limpeza deverá 
ser executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1. Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2. As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3. Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2. Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3. As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4. O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5. É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1. Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2. Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 5.3. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO INSTALAÇÃO Nº. 004/2020
A presente autorização de instalação não autoriza o início 

da operação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: F. L GRANGEIRO EIRELI ME.
 NOME FANTASIA: LINDOMAR GRANGEIRO E CIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 13.457.803/0001-11.
 ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO EDUARDO GO-
MES, Nº. 4303, SALA 01, BAIRRO MECEJANA, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EX-
CETO IMOBILIÁRIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA TURIN, S/Nº., BAIRRO CENTE-
NÁRIO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
032632/2019.

 A empresa “F. L GRANGEIRO EIRELI ME” está au-
torizada a iniciar as obras de “SERVIÇOS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL – CREAS”, localizada na RUA TURIN, S/
Nº., BAIRRO CENTENÁRIO, BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta Secretaria, cuja validade está condiciona-
da as exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrita somente 
para instalação do Projeto de Infraestrutura - “SERVIÇOS 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ES-
PECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL – CREAS”, localizada 
na RUA TURIN, S/Nº., BAIRRO CENTENÁRIO, BOA VISTA – RR;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0001/20209 de 02/01/2020; Analise Ambiental nº 008- 
LIC/2020 de 07/01/2020 e Decisão Jurídica de 14/01/2020;

 6. Fica o Empreendedor incumbido de cumprir todos 
os itens descritos no Plano de Gerenciamento de Resíduos 
de Construção Civil, apresentado no Processo;

 7. Executar ações preventivas e corretivas em situa-
ções de gerenciamento incorreto ou acidentes ambientais;

 8. Cumprir com o correto manuseio dos resíduos,  
bem como o acondicionamento, transporte  e destino fi nal 
dos mesmos
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 9. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 10. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 11. O pedido de renovação desta Autorização Pré-
via deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 12. Quanto aos efl uentes líquidos

 12.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos (Óleo, gordura, etc.), gerados no empreendimento, em 
corpos hídricos superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio 
tratamento, conforme exigências municipais;

 12.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de tratamento (fossa séptica/
fi ltro/sumidouro e ou esgoto sanitário), sendo que a limpe-
za deverá ser executada por empresa devidamente habili-
tada. 

 13. Quanto ás emissões atmosféricas

 13.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 13.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 13.4 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 14. Quanto aos resíduos sólidos

 14.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 14.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 14.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão 
ser acondicionados em locais seguros e posteriormente des-
tinados conforme a legislação ambiental vigente.

 15. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 15.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 15.2 Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material;

 15.3 Os recipientes dos produtos de limpezas de-
vem ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao 
meio ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 16. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 

A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO Nº. 005/2020
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ALEX MAYCO RODRIGUES DE 
SOUZA.
 NOME FANTASIA: *******.
 CPF / CNPJ Nº. 765.591.902-02.
 ATIVIDADE: REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
EM APP.
 LOCALIZAÇÃO: MARGEM DIREITA DO RIO BRANCO, 
LOTE Nº 441 DA QUADRA Nº 70, ZONA 03, BAIRRO CALUN-
GÁ, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 ÁREA DO PROJETO: 315,91 m²
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
251/2016.

 O Senhor ALEX MAYCO RODRIGUES DE SOUZA, está 
autorizado a iniciar os serviços de “REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE RESIDÊNCIA EM APP, SITUADO NA MARGEM DIREITA DO 
RIO BRANCO, LOTE Nº 441 DA QUADRA Nº 70, ZONA 03, 
BAIRRO CALUNGÁ, BOA VISTA, RR”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 21 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Está Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.5 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
616/2019 DE 22/03/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 244-
LIC/2019 DE 25/04/2019 E DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
07/05/2019;

 1.6 A empresa deverá seguir todos os critérios des-
critos no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da 
Construção Civil – PGRCC;

 1.7 A área do Projeto de reforma do imóvel é de 
(111,91 m²) o qual passará a ter no 1º piso 1119,22 m² e o 
2º 121,75 m², defi nidos pelas seguintes coordenadas geo-
gráfi cas:
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Latitude N Longitude W
+02°48’30,8” -60°40’15,3”

 1.8 Fica o empreendedor condicionado apresentar a 
supressão vegetal no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena 
de cancelamento da mesma;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para os “REFORMA E AMPLIAÇÃO DE RESIDÊNCIA EM APP, 
situado na Margem direita do rio Branco, Lote nº 441 da 
Quadra nº 70, Zona 03, Bairro Calungá, no Município de 
Boa Vista, RR.

 1.10 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano, não contaminado e 
destinado a coleta seletiva deverá ser encaminhado ao sis-
tema municipal de coleta de resíduos sólidos urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade, e as formas de uso que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 001/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AGNALDO DA SILVA SAN-
TOS 42961033268.
 NOME FANTASIA: *************.
 CPF / CNPJ Nº: 34.433.741/0001-88.
 ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, 
Nº. 2252 – SALA 4, BAIRRO CAIMBÉ, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUI-
DADO COM A BELEZA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
029532/2019.

 A Empresa “AGNALDO DA SILVA SANTOS 
42961033268” está autorizada a operar com a atividade 
“ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BE-
LEZA, MASSAGEM COM APARELHO MASSAGEADOR, MASSA-
GEM TERAPEUTA, DRENAGEM COM PRODUTOS FITOTERÁPI-
COS MANUAIS”, localizada na AVENIDA NOSSA SENHORA 
DE NAZARÉ, Nº. 2252 – SALA 4, BAIRRO CAIMBÉ, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 02 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena 0de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3500/2019 de 21/12/2019, Análise Ambiental nº. 893-
LIC/2019 de 24/12/2019 e Despacho Jurídico do dia 
27/12/2019;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 002/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ ISRAEL RODRIGUEZ 
RODRIGUEZ 70450732240.
 NOME FANTASIA: SEM FRONTEIRAS.
 CPF / CNPJ Nº: 32.144.596/0001-90.
 ENDEREÇO: RUA DOM APARECIDO JOSE DIAS, Nº 
1416, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, LETRA B, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
024593/2019.

 A empresa ‘‘JOSÉ ISRAEL RODRIGUEZ RODRIGUEZ 
70450732240’’ está autorizada a operar com a atividade de 
“BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM 
SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO - UTILIZAÇÃO DE 
SOM MECÂNICO”, conforme solicitação feita a esta secreta-
ria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 02 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3547/2019 de 27/11/2019 - Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 6. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refrige-
rantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização do 
evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 7. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 8. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 9. Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 
independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 10. Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei conside-
ram-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 11. I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ru-
ído que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva 
à saúde, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou 
transgrida as disposições fi xadas nesta Lei;

 12. II) Som - Fenômeno físico provocado pela propa-
gação de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro 
da faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de ex-
citar o aparelho auditivo humano;

 13. III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda 
causar perturbações ao sossego público ou produzir efeitos 
psicológicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 14. IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico 
alternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou 
por um meio qualquer;

 15. V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física 
relativa do som;

 16. VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, 
medida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
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7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 17. VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio 
de energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 18. VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 19. a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o 
sossego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 20. IX) Limite real da propriedade - Aquele repre-
sentado por um plano imaginário que separa a proprieda-
de real de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horá-
rios - Para fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) 
Diurno - Entre 07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 
horas; d) Noturno - Entre 22 e 07 horas.

 21. Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 22. § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 23. § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 24. § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 25. § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são 
extensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, 
ensaios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 003/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-

ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOEL DE JESUS ALENCAR 
38308932215.
 NOME FANTASIA: GOLLFRANGO.
 CPF / CNPJ Nº.: 35.271.225/0001-67.
 ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT, N° 1277 – 
LOJA 01, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPA-
RADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICI-
LIAR.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
029523/2019.

 A empresa “JOEL DE JESUS ALENCAR 38308932215” 
está autorizada a operar com a atividade de “FORNECIMEN-
TO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMOCILIAR”, localizada na AVENIDA 
SANTOS DUMONT, N° 1277, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 02 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. O nível máximo de som ou ruído permitido em 
ambientes internos e externos de residências, estabeleci-
mentos industriais, comerciais, de prestação de serviços, 
Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permitidos em 
conformidade com o ANEXO I, constante nesta Lei.  (Reda-
ção dada pela Lei 1237/2010);

 1.4. Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos;

 1.5. Emitida conforme Parecer Técnico nº. 3573/2019 
de 02/12/2019 com Portaria nº 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.6. O funcionamento do empreendimento não po-
derá ultrapassar  as 02:00 da Manhã;

 1.7. O óleo proveniente de frituras deve ser acondi-
cionado separadamente, de acordo com a legislação, sendo 
de responsabilidade da empresa o seu acondicionamento 
adequado;

 1.8. Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento, bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 1.9. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
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acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 1.10. Deverão ser mantidos procedimentos de hi-
gienização no empreendimento, bem como condições sani-
tárias e operacionais adequadas;

 1.11. Os recipientes dos produtos de limpezas de-
vem ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao 
meio ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 1.12. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais;

 1.13. Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada;

 1.14. O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 1.15. Fica proibido o uso das vias públicas para ar-
mazenamento de qualquer material.

 1.16. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.17. Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 004/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: INTER GLOBAL – REPRESEN-
TANTE COMERCIAL DE IMP. E EXP. LTDA.
 NOME FANTASIA: INTER GLOBAL - IMPORTAÇÃO & 
EXPORTAÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 31.316.274/0001-18.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA JOSÉ ALEIXO, Nº. 2985, BAIRRO 
ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
025659/2019.

 O senhor “INTER GLOBAL – REPRESENTANTE CO-
MERCIAL DE IMP. E EXP. LTDA” está autorizado a operar com 

a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS 
EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS/ARMAZÉNS”, locali-
zado na RUA JOSÉ ALEIXO, Nº. 2985, BAIRRO ASA BRANCA, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 2989/2019 
de 09/10/2019; Análise Ambiental nº 902-LIC/2019 de 
26/12/2019 e Despacho Jurídico de 27/12/2019;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.
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 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 005/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA AGROPECUÁ-
RIA NOVA AMAZÔNIA - COOPANA.
 NOME FANTASIA: COOPANA.
 CPF / CNPJ Nº: 23.178.513/0001-92.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: ROD. EMBRIÃO COOPERATIVO, VICI-
NAL 02, LOTE 372 - POLO 01, S/N, GLEBA CAUAMÉ, ZONA 
RURAL, BOA VISTA/RR.
 ÁREA TOTAL DO PROJETO:  197,5896Ha 
(1.975,896m²)
 VALIDADE: 04 ANOS
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
026384/2019.

 A empresa “COOPERATIVA AGROPECUÁRIA NOVA 
AMAZÔNIA - COOPANA” está autorizada a operar com 
“AGROPECUÁRIA” com localização “ROD. EMBRIÃO COO-
PERATIVO, VICINAL 02, LOTE 372 - POLO 01, S/N, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL, BOA VISTA/RR” cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista - RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGENCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-

neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Cumprir todas as medidas técnicas apresenta-
das no PCA e o Plano de Recuperação de Área Degradada 
- PRAD;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 A proteção das áreas delimitadas como Área de 
Preservação Ambiental – APP é obrigação legal que deverá 
ser observada pelo empreendedor, sob pena de responsa-
bilidade;

 1.7 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3421/2019 de 14/11/2019; Análise Ambiental nº. 895–
LIC/2019 de 23/12/2019; Decisão Jurídica do dia 27/12/2019;

 1.8 A área destinada para Agropecuária com TOTAL 
DO EMPREENDIMENTO: 197,5896ha (1.978,896m²), estão 
defi nidas pelas seguintes coordenadas geográfi cas:

Ponto Latitude Longitude
P-01 03° 03’ 55,2” N -60° 51’ 28,2”W

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 As embalagens e vasilhames de agrotóxicos de-
verão ser armazenados em local próprio e destinados a em-
presa revendedora.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança
 
 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
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DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 006/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: OTAVIO SOUZA LOPES 
24130311204.
 NOME FANTASIA: **********.
 CPF / CNPJ Nº.: 13.857.630/0001-29.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: RUA MAJOR ECILDON PINTO, S/N, BAIR-
RO LAURA MOREIRA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
016825/2019.

 A empresa “OTAVIO SOUZA LOPES 24130311204” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, lo-
calizada na RUA MAJOR ECILDON PINTO, S/N, BAIRRO LAU-
RA MOREIRA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
1737/2019 DE 19/06/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 404–
LIC/2019 DE 28/06/2019; DESPACHO JURÍDICO NOS DOS 
AUTOS DO DIA 16/07/2019;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5057                    28 de Janeiro de 2020
19

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 007/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A. DE S. RIBEIRO - ME.
 NOME FANTASIA: **************.
 CPF / CNPJ Nº: 20.981.026/0001-75.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADO-
RIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA DAS ACACIAS, Nº. 147, BAIRRO 
PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017793/2019.

 A empresa “A. DE S. RIBEIRO - ME” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS COM AÇOUGUE” 
localizado na RUA DAS ACACIAS, Nº. 147, BAIRRO PRICUMÃ, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 1871/2019 
de 01/07/2019 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 

queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 008/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: C. A. OLIVEIRA - EPP.
 NOME FANTASIA: PIZZARIA DOIS 90.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.095.928/0001-58.
 ENDEREÇO: AVENIDA VILLE ROY, Nº. 2155, BAIRRO 
CAÇARI, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SU-
COS E SIMILARES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
028917/2019.
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 A empresa “C. A. OLIVEIRA - EPP” está autorizada a 
operar com a atividade de “LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, 
DE SUCOS E SIMILARES (PIZZARIA)” localizado na AVENIDA 
VILLE ROY, Nº. 2155, BAIRRO CAÇARI, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3439/2019 de 18/11/2019 E PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/
SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de;

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
 
 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEISADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 009/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: E. J. M. DE ALMEIDA.
 NOME FANTASIA: IMPERIO DO SORRISO.
 CPF / CNPJ Nº.: 32.780.554/0001-45.
 ENDEREÇO: RUA PORAQUE, N° 1653, BAIRRO SANTA 
TEREZA, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: ODONTOLÓGICA. 
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
007482/2019.

 A Senhora “E. J. M. DE ALMEIDA” está autorizada 
a operar com a atividade “ODONTOLÓGICA” localizado na 
RUA PORAQUE, N° 1653, BAIRRO SANTA TEREZA, BOA VISTA 
- RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
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ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
0634/2019 de 03/04/2019, Análise Ambiental nº. 810-
LIC/2019 de 13/11/2019 e Despacho Jurídico do dia 
25/11/2019;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Gerenciamento de Resíduos dos Serviços de Saúde - PGRSS;

 1.6 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Gestão 
Ambiental e Assuntos Indígenas – SMGA qualquer mudança 
ou acidente na operação da atividade.
 
 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 010/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA AGROPECUÁ-
RIA DOS CINCO POLOS - COOPERCINCO.
 NOME FANTASIA: COOPERCINCO.
 CPF / CNPJ Nº: 07.895.712/0002-46.
 ENDEREÇO: RODOVIA LOTE 372, VICINAL 02 – POLO 
I, S/N, P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: ABATE DE AVES.
 ÁREA TOTAL: 15,3033 ha (153.033 m²).                                  
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
017196/2019.

 O senhor “COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CIN-
CO POLOS - COOPERCINCO” está autorizado a operar com 
a atividade de “ABATE DE AVES”, localizada na RODOVIA 
LOTE 372, VICINAL 02 – POLO I, S/N, P.A. NOVA AMAZÔNIA, 
ZONA RURAL, BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico Nº. 
2307/2019 de 27/08/2019; Análise Ambiental nº 853-
LIC/2019 de 02/12/2019 e Decisão Jurídica do dia 
27/12/2019;

 1.5 O empreendimento deverá seguir todos os pro-
cedimentos e recomendações apresentadas no Plano de 
Controle Ambiental – PCA;

 1.6 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.
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 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 011/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ZAFAZ INOVAÇÃO DE SISTE-
MAS TECNOLOGICOS LTDA LTDA.
 NOME FANTASIA: ZAFAZ TECNOLOGIC.
 CPF / CNPJ Nº.: 15.790.692/0001-96.
 ENDEREÇO: RUA IUGUSLAVIA, Nº. 620, BAIRRO 
CAUAMÉ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR SOB ENCOMENDA, COM. VARJ. ESPECIALIZA-
DO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
CONSULTORIA EM TECNOLOIA DA INFORMAÇÃO E TRATA-
MENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICA-
ÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.           
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
222/2018.

 A empresa “ZAFAZ INOVAÇÃO DE SISTEMAS TEC-
NOLOGICOS LTDA LTDA” está autorizada a operar com as 
atividades “DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COM-
PUTADOR SOB ENCOMENDA, COM. VARJ. ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, 
CONSULTORIA EM TECNOLOIA DA INFORMAÇÃO E TRATA-
MENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICA-
ÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET”, locali-
zada na RUA IUGUSLAVIA, Nº. 620, BAIRRO CAUAMÉ, BOA 
VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.   

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 2839/2019 
de 24/09/2019; Análise Ambiental nº. 813-LIC/2019 de 
14/11/2019 e Decisão Jurídica às fl s. 73 dos autos.

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 
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 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 012/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 

a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MAICON NASCIMENTO ER-
NESTO 86001191204.
 NOME FANTASIA: PANIFICADORA E COMERCIAL 
PANDELLY.
 CPF / CNPJ Nº: 35.297.441/0001-81.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADA-
RIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA.
 LOCALIZAÇÃO: RUA FELIX PAULO PEREIRA, Nº. 582, 
BAIRRO EQUATORIAL – CONJUNTO CRUVIANA, BOA VISTA – 
RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
029159/2019.

 A empresa “MAICON NASCIMENTO ERNESTO 
86001191204” está autorizada a operar com a atividade 
de “FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUS-
TRIAL”, localizado na RUA FELIX PAULO PEREIRA, Nº. 582, 
BAIRRO EQUATORIAL – CONJUNTO CRUVIANA, BOA VISTA 
– RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais
 
 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 3418/2019 
de 14/11/2019 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;
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 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 013/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: GD MOTO PEÇAS EIRELI.
 NOME FANTASIA: GD MOTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº: 11.950.860/0001-02.
 ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1431, BAIRRO 
RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E 
TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
09434/2013.

 A empresa “GD MOTO PEÇAS EIRELI” está autoriza-
da a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE 

BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS COM MANU-
TENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA E TROCA DE ÓLEO” lo-
calizada na RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 1431, BAIRRO RAIAR 
DO SOL, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Despacho Jurídico de 
30/09/2019;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
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deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 014/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: S. DE JESUS OLIVEIRA - ME.
 NOME FANTASIA: SM MOTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº: 29.737.427/0001-59.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
3101, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
573/2018.

 A empresa “S. DE JESUS OLIVEIRA - ME” está autori-
zada a operar com a atividade de “COMÉRCIO A VAREJO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MO-
TONETAS COM MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA E 
TROCA DE ÓLEO” localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE 
TEIVE, Nº. 3101, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista - RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
3025/2019 do dia 10/09/2019 E PORTARIA 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.5 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.6 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
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ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 015/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ROBERTO PEREIRA MILIANO 
409551677268.
 NOME FANTASIA: ****************.
 CPF / CNPJ Nº.: 12.864.289/0001-76.
 ENDEREÇO: RUA ARMANDO NOGUEIRA, Nº. 2058, 
BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRA-
LHERIA, EXCETO ESQUADRIAS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
004822/2019.

 A Empresa “ROBERTO PEREIRA MILIANO 
409551677268” está autorizada a operar com a atividade 
“FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA, EXCETO ES-
QUADRIAS”, localizado na RUA ARMANDO NOGUEIRA, Nº. 
2058, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA – RR, conforme so-
licitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3708/2019 de 12/12/2019 - PORTARIA 105/2015/GABINE-

TE/SPA/SPMA e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DE-
ZEMBRO DE 2006 (Art. 4° $3º);

 1.4 Os resíduos gerados na serralheria do tipo in-
dustrial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi -
cando a empresa requerente responsável pela correta des-
tinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5057                    28 de Janeiro de 2020
27

PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 016/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: A P DOS R CONCEIÇÃO.
 NOME FANTASIA: CHURRASCARIA CARNE NOBRE.
 CPF / CNPJ Nº.: 25.115.939/0001-22.
 ENDEREÇO: RUA DOM APARECIDO JOSÉ DIAS, Nº. 
806, BAIRRO CIDADE SATÉLITE, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: RESTAURANTES E SIMILARES.         
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
434524/2018.

 A empresa “A P DOS R CONCEIÇÃO” está autorizada 
a operar com a atividade de “RESTAURANTES E SIMILARES 
COM MÚSICA AO VIVO (VOZ E VIOLÃO)” localizado na RUA 
DOM APARECIDO JOSÉ DIAS, Nº. 806, BAIRRO CIDADE SA-
TÉLITE, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de janei-
ro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, em 
quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a respec-
tiva concessão de licença deverá ser encaminhado para a 
publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3646/2019 de 11/12/2019 - Portaria nº. 105/2015/SPA/
GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.8 CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 1.9 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, 

independente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 1.10 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 1.11 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para 
veículos é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na 
curva “B” do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete 
metros) do veículo ao ar livre, em situação normal.

 1.12 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permi-
tido a máquinas, compressores e geradores estacionários, 
que não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db 
(cinquenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) 
horas, medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cin-
co decibéis) das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos 
na curva “A” do respectivo aparelho, ambos à distância 
de 5,00m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas, do 
imóvel onde aquelas instalações estejam localizadas ou do 
ponto de maior intensidade de ruído no edifício.

 1.13 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos 
no parágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, 
instrumentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer 
natureza, usados em estabelecimentos comerciais ou de di-
versões públicas como parques de diversões, bares, restau-
rantes, cantinas e clubes noturnos.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;
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 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 017/20120

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSMER GREGÓRIO SALA-
ZAR CONTRERAS 70436906252.
 NOME FANTASIA: CASA DO AR AUTOMOTIVO J E L.
 CPF / CNPJ Nº.: 35.179.350/0001-41.
 ENDEREÇO: RUA DAS QUARESMEIRAS, Nº. 390, 
BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTO-
MOTORES. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
031453/2019.

 A empresa “JOSMER GREGÓRIO SALAZAR CONTRE-
RAS 70436906252” está autorizada a operar com a ativi-
dade “SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPA-
RAÇÃO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, 
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS E CONSERTO DE AR AUTO-
MOTIVO”, localizada na RUA DAS QUARESMEIRAS, Nº. 390, 
BAIRRO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3839/2019 de 27/12/2019, Portaria nº. 105/15/GAB/SMGA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Art. 4° $3º);

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE
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AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 018/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: OLIVEIRA E OLIVEIRA SERTA-
NEJO LTDA - ME.
 NOME FANTASIA: MANO SERTANEJO.
 CPF / CNPJ Nº.: 21.957.517/0001-43.
 ENDEREÇO: RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº 
3307, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
7.221/2015.

 A empresa “OLIVEIRA E OLIVEIRA SERTANEJO LTDA 
- ME” está autorizada a operar com a atividade de “BARES 
E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR 
BEBIDAS COM UTILIZAÇÃO DE SOM  AO VIVO E MECÂNI-
CO” localizado na RUA IZIDIO GALDINO DA SILVA, Nº 3307, 
BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 07 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. Ao funcionamento do estabelecimento com ativi-
dade de som ao vivo sem isolamento acústico até as 02he 
em conformidade com as restrições de Alvará de Funciona-
mento;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Que a licença ambiental especifi que dia e hora de 
funcionamento pretendido, à saber aos fi nais de semana, 
com o estilo de pagode e sertanejo;4.Que  o  funcionamento  
da  atividade  de  som  ao  vivo  verifi cada  após  o  horário  
especifi cado  no  item acima seja realizado com as adequa-
ções previstas em lei(ver Lei 1388/2011);

 8. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 
dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-

nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 9. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 10. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3488/2019 de 19/11/2019; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 11. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 12. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 13. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.
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 Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambiente 
inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 019/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VALMIR FERREIRA DA SILVA - 
ME.
 NOME FANTASIA: VALMIR INJEÇÃO ELETRÔNICA.
 CPF / CNPJ Nº.: 03.990.313/0001-22.
 ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº. 429, BAIR-
RO PRICUMÃ, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
7346/2013.

 A empresa “VALMIR FERREIRA DA SILVA” está auto-
rizada a operar com a atividade “SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”, 
localizada na RUA DAS MARGARIDAS, Nº. 429, BAIRRO PRI-
CUMÃ, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de Janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
098/2018 de 29/01/2018 e Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 
a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
clávis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.10 O empreendedor fi ca obrigado a receber 
as embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
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nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 020/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. M. CHAGAS.
 NOME FANTASIA: ZETTAI CROSSFIT.
 CPF / CNPJ Nº. 32.099.011/0001-67.
 ATIVIDADE: ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍ-
SICO.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CAPITÃO JULIO BEZERRA, 
Nº 2182, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA, 
RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
029048/2019.
 
 A empresa “L. M. CHAGAS” está autorizada a ope-
rar com a atividade de “ATIVIDADES DE CONDICIONAMEN-
TO FÍSICO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 09 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Conforme Parecer Técnico nº 3443/2019 
de 18/11/2019, Análise Ambiental nº 871-LIC/2019 de 
12/12/2019 e Despacho Jurídico de 23/12/2019.

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;
 
 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo, conforme Lei Federal Nº. 4771, 
Art. 27;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
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nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade; 

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 021/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SOARES & RODRIGUES LTDA.
 NOME FANTASIA: CONSTRULAR MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÕES.
 CPF / CNPJ Nº.: 32.113.502/0001-15.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: ÁREA RURAL, S/N, QUADRA 39 - LOTE 
1067, BAIRRO PEDRA PINTADA, ÁREA RURAL, BOA VISTA – 
RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
018751/2019.

 A empresa “SOARES & RODRIGUES LTDA” está auto-
rizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, localizada na 
ÁREA RURAL, S/N, QUADRA 39 - LOTE 1067, BAIRRO PEDRA 
PINTADA, ÁREA RURAL, BOA VISTA – RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 09 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
20487/2019 DE 23/07/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 597–
LIC/2019 DE 05/09/2019; DESPACHO JURÍDICO DO DIA 
26/09/2019;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2.  Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
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QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 022/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NNOME/RAZÃO SOCIAL: VICTORINO PICCININI 
ROSSO.
 NNOME FANTASIA: **********.
 EENDEREÇO: RUA PEDRO CANABARRO, Nº 125, 
BAIRRO BOQUEIRÃO, PASSO FUNDO – RS. 
 CCPF / CNPJ Nº: 008.590.990-40.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS 
(SOJA E MILHO).
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RR 319, S/N, GLEBA CAU-
AMÉ, REGIÃO DA SERRA DA MOÇA - ZONA RURAL DE BOA 
VISTA – RR.
 ÁREA TOTAL DA FAZENDA: 231,8224 ha 
(2.318,224m2);
 ÁREA LICENCIADA: 150 ha (150 m2);   
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
027803/2019.

 O Senhor “VICTORINO PICCININI ROSSO” está au-
torizado operar com atividade de “AGRICULTURA – PRODU-
ÇÃO DE GRÃOS (SOJA E MILHO)”, Localizado no “FAZENDA 
GALVÃO, RR-319, S/N, GLEBA CAUAMÉ, REGIÃO DA SERRA 
DA MOÇA - ZONA RURAL DE BOA VISTA – RR” conforme so-
licitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autori-
zação.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Qualquer alteração a que se destina a presente 
Licença Ambiental deverá ser previamente aprovada e in-
formada ao Órgão Ambiental Municipal;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado no mínimo de 120 (cento 
e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 Emitida com base no PARECER TÉCNICO Nº. 

3259/2019 DE 01/11/2019, ANÁLISE AMBIENTAL 868-
LIC/2019 DE 11/12/2019; DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
18/12/2019;

 1.7 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - 
PCA;

 1.8 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser comercia-
lizados diretamente aos usuários, através da apresentação 
do receituário agronômico, prescrito por profi ssional le-
galmente habilitado no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Roraima CREA/RR, Engenheiro 
Agrônomo ou Engenheiro Florestal, dentro de suas respec-
tivas áreas de competência. Lei 881 de 21.12.2012 (Cap.VII, 
Art.39);

 1.9 A área total da fazenda: 789,9608 ha 
(7.899,608m²), área Licenciada: 150 ha (150m²);

 1.10 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO EMPREENDIMENTO
PONTO LATITUDE (N) LONGITUDE (W)
PONTO 1 03° 15’ 59,3” 60° 38’ 11,1”

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4 Quando aos resíduos sólidos

 4.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 4.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade.

 5 Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 5.5 Sinalizar os locais de obras, assim como aqueles 
que representem perigo a população, com o intuito de pre-
venir acidentes.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
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ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 TODOS OS DADOS CONTIDOS NOS ESTUDOS AM-
BIENTAIS E PROJETOS APRESENTADOS E SUAS CONCEPÇÕES, 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DE SEU(S) AUTOR(ES), SENDO 
QUE RESPONDEM CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVAMENTE 
PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, DE ACORDO COM A LE-
GISLAÇÃO EM VIGOR.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 023/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: BEZERRA E OLIVEIRA CO-
MERCIO LTDA.
 NOME FANTASIA: CAFÉ DELICIA.
 CPF / CNPJ Nº: 10.933.025/0001-00.
 ATIVIDADE: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADA-
RIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PRÓPRIA.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHECK, Nº. 998, BAIRRO NOSSA SENHORA APARECI-
DA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
032466/2019.

 A empresa “BEZERRA E OLIVEIRA COMERCIO LTDA” 
está autorizada a operar com a atividade de “FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL”, localizado na 
AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº. 998, 
BAIRRO NOSSA SENHORA APARECIDA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 0014/2020 
de 08/01/2020 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-

mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.
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 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 024/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do Conama nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. V. DE AVELAR PEREIRA.
 NOME FANTASIA: OPTIMUS LAN HOUSE.
 CPF / CNPJ Nº: 17.660.918/0001-60.
 ATIVIDADE: SALA DE ACESSO A INTERNET.
 LOCALIZAÇÃO: RUA PEDRO ADEMAR BANTIM, Nº. 
1139, BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA VISTA/RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
030250/2019.

 A empresa “L. V. DE AVELAR PEREIRA” está autoriza-
da a operar com a atividade de “SALA DE ACESSO A INTER-
NET”, localizado na RUA PEDRO ADEMAR BANTIM, Nº. 1139, 
BAIRRO DOUTOR SILVIO BOTELHO, BOA VISTA/RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista - RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.2 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3784/2019 de 18/12/2019, PORTARIA 105/2015/SPA/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo in-
dustrial (cartuchos para impressoras, equipamentos de in-
formática), não poderão ser dispostos para coleta pública, 
fi cando a empresa requerente responsável pela correta 
destinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A empresa deverá manter atualizado o Alvará 
do Corpo de Bombeiros, em conformidade com as normas e 
vigor relativas ao sistema de combate a incêndio, durante o 
pedido de validade desta licença (caso seja necessário);

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.9 Fica o empreendedor responsável por coibir a 
poluição sonora, causada pelos frequentadores em torno do 
empreendimento, sendo proibido som automotivo no esta-
cionamento bem como nas dependências do espaço do em-
preendimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente.

 4. Quanto aos resíduos sólidos 

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 No caso de desobediência de um dos itens anterior 
o requerente estará sujeito às penalidades previstas no art. 
19 da Resolução CONAMA 237/97.

 No caso do não cumprimento de qualquer item aci-
ma a autorização perderá automaticamente a sua validade 
e, será renovada somente após nova avaliação do empre-
endimento.

 Esta autorização não dispensa nem substitui qual-
quer alvará ou certidão, de qualquer natureza, exigidos 
pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem exclui 
as demais licenças.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 025/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SANDRO DA SILVA FERREIRA 
- ME.
 NOME FANTASIA: TORNADO MOTO PEÇAS.
 CPF / CNPJ Nº.: 14.522.563/0001-54.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº 
7630 – SALA 2, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
030978/2019.

 A empresa “SANDRO DA SILVA FERREIRA - ME” está 
autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO A VARE-
JO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS 
COM OFÍCINA DE MOTOCICLETAS E TROCA DE ÓLEO LUBRI-
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FICANTES” localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 
Nº 7630 – SALA 2, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3840/2019 de 27/12/2019 - Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 O empreendimento deverá manter o Óleo USA-
DO e todos os derivados de petróleo em tambores fechados 
a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de contaminação 
do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e subterrâneos;

 2.3 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 026/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAU BRASIL MADEIREIRA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
 NOME FANTASIA: PAU BRASIL MADEIREIRA E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LOJA 03.
 CPF / CNPJ Nº: 06.185.371/0005-03.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, 
Nº 1889, BAIRRO TRINTA E UM DE MARÇO, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
002485/2019.
 
 A empresa “PAU BRASIL MADEIREIRA E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI” está autorizada a operar com 
a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, DE TINTAS E CIMENTO”, localiza-
do na AVENIDA CAPITÃO JÚLIO BEZERRA, Nº 1889, BAIRRO 
TRINTA E UM DE MARCO, BOA VISTA, RR, conforme solicita-
ção feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada 
às exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de Janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais:
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 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida com base no Decisão Jurídica do dia 
18/11/2019;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.6 O nível máximo de som ou ruído permitido 
em ambientes internos e externos de residências, estabe-
lecimentos industriais, comerciais, de prestação de ser-
viços, Igrejas, vias e logradouros públicos, serão permi-
tidos em conformidade com o ANEXO I, constante na Lei 
nº.1237/2010;

 1.7 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento industrial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-

zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO    Nº. 027/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAULO ANDRE SILVA CAN-
TANHEDE 02345270217.
 NOME FANTASIA: VALE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº.: 27.222.301/0001-16.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: RUA CAPITÃO CLOVIS DA COSTA, Nº 
1403, BAIRRO SÃO BENTO, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
029314/2019.

 A empresa “PAULO ANDRE SILVA CANTANHEDE 
02345270217” está autorizada a operar com a atividade de 
“COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 
GERAL”, localizada na RUA CAPITÃO CLOVIS DA COSTA, Nº 
1403, BAIRRO SÃO BENTO, BOA VISTA – RR, conforme solici-
tação feita a esta secretaria, cuja validade está condiciona-
da às exigências e recomendações no verso desta autoriza-
ção.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES
 
 1. Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do   requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO Nº. 
3447/2019 DE 21/11/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 900–
LIC/2019 DE 26/12/2019; DESPACHO JURÍDICO NOS DOS 
AUTOS DO DIA 07/01/2020;

 1.5 Obedecer o horário de funcionamento de es-
tabelecimento comercial (abertura e fechamento: entre 
08:00h e 18:00h de segunda a sexta e 07:00h e 12:00h aos 
sábados), respeitando o horário de descanso de 12:00h as 
14:00h.

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas.

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material.

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário.

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 

QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 028/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: CARVALHO E BRITO LTDA.
 NOME FANTASIA: A CEREJA DO BOLO.
 CPF / CNPJ Nº.: 35.524.151/0001-23.
 ATIVIDADE: PADARIA E CONFEITARIA COM PREDO-
MINÂNCIA DE REVENDA.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº 
7417 – SALA B, BAIRRO ALVORADA, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
030051/2019.

 A empresa “CARVALHO E BRITO LTDA” está autori-
zada a operar com a atividade de “PADARIA E CONFEITARIA 
COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA” localizada na AVENI-
DA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº 7417 – SALA B, BAIRRO AL-
VORADA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3624/2019 DE 04/12/2019 Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2006(Art. 4° $3º);

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;
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 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 029/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: AVANÇO MOTO CICLO PE-
ÇAS E ACESSORIOS EIRELI.
 NOME FANTASIA: AVANÇO MOTO CICLO.
 CPF / CNPJ Nº.: 08.174.234/0001-67.
 ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 760, 
BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACES-
SORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS. 
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
7482/2013.

 A empresa “AVANÇO MOTO CICLO PEÇAS E ACES-
SORIOS EIRELI” está autorizada a operar com a atividade 
“COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA MO-
TOCICLETAS E MOTONETAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LU-
BRIFICANTE COM MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO (TROCA DE 
ÓLEO)”, localizada na RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, Nº. 
760, BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA VISTA – RR, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 14 janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico N°. 
3342/2019 de 06/11/2019  e Portaria nº. 105/15/GAB/
SMGA;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 O Empreendedor deverá receber dos geradores 
todo o óleo lubrifi cante usado/contaminado e  as embala-
gens (Resolução CONAMA 362/2005), bem como dispor de 
local adequado para armazenamento desse óleo;

 1.7 . A Placa Informativa de coleta de óleo usado e 
de embalagem deve está em local visível;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e/ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
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executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 030/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: NILSON SOARES MONTEIRO 
- ME.
 NOME FANTASIA: PAGUE MENOS.
 CPF / CNPJ Nº: 01.634.986/0001-14.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIA 
EM GERAL, AÇOUGUE E PADARIA.
 LOCALIZAÇÃO: AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
3135, BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 

06089/2014.

 A empresa “NILSON SOARES MONTEIRO - ME” está 
autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VA-
REJISTA DE MERCADORIA EM GERAL, AÇOUGUE E PADARIA” 
localizado na AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 3135, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.
 
 Boa Vista, RR, 15 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2. Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3. Emitida com base no Parecer Técnico 2477/2019 
de 09/08/2019 e ANALISE AMBIENTAL Nº 015 – LIC/2020 de 
09/01/2020 – PORTARIA 105/2015/SPA/GAB/SPMA;

 1.4. Os resíduos gerados no local do empreendi-
mento do tipo industrial não poderão ser dispostos para 
coleta pública, fi cando a empresa requerente responsável 
pela correta destinação dos resíduos gerados pela ativida-
de.

 1.5. Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.6. O pedido de renovação desta Autorização de-
verá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpo  hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
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destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 031/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SARAH HOMANA SOARES DE 
SOUSA.
 NOME FANTASIA: FERA DO GÁS
 CPF / CNPJ Nº: 31.884.723/0001-24. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜE-
FEITO DE PETRÓLEO (GLP).
 ENDEREÇO: RUA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RO-
RAIMA, Nº. 656, BAIRRO CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
029968/2019.

 A empresa “SARAH HOMANA SOARES DE SOUSA” 
está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)” loca-
lizada na RUA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE RORAIMA, Nº. 
656, BAIRRO CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA – RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta au-
torização.

 Boa Vista, RR, 16 de Janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº. 
3542/2019 DE 27/11/2019 E PORTARIA 105/2015/GABINE-
TE/SPA/SPMA; 

 1.5 A  gaiola  instalada para  classe II de GLP, capa-
cidade para 120 unidades ou 1560 kg de gás;

 1.6 Os óleos lubrifi cantes usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.8 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
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zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 032/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente,  utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: ELENICE VIEIRA SILVA.
 NOME FANTASIA: HOTEL BARRUADA.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.917.798/0001-91.
 ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, Nº. 696, BAIRRO 
BURITIS, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: HOTÉIS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
026977/2019.

 A empresa “ELENICE VIEIRA SILVA” está autoriza-
da a operar com as atividades “HOTÉIS” localizada na RUA 
MANOEL FELIPE, Nº. 696, BAIRRO BURITIS, MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO 
Nº. 3075/2019 DE 15/10/2019; Análise Ambiental nº. 

896-LIC/2019 de 24/12/2019 e Decisão Jurídica do dia 
27/12/2019.

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL
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 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 033/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: IMPORTADORA TV LAR LTDA.
 NOME FANTASIA: TV LAR - MAJOR.
 CPF / CNPJ Nº.: 04.561.957/0054-70.
 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1093, 
LOTE 255 QUADRA 48 ZONA 02, BAIRRO CENTRO, BOA VIS-
TA – RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔ-
NICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E CO-
MUNICAÇÃO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
022819/2019.

 A empresa “IMPORTADORA TV LAR LTDA” está au-
torizado a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO IN-
FORMÁTICA E COMUNICAÇÃO (REVENDA DE PNEUS E BATE-
RIAS)”, localizada na AVENIDA MAJOR WILLIAMS, Nº. 1093, 
LOTE 255 QUADRA 48 ZONA 02, BAIRRO CENTRO, BOA VIS-
TA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2477/2019 de 28/08/2019; Análise Ambiental nº. 883-
LIC/2019 de 16/12/2019 e Decisão Jurídica do dia 
23/12/2019;

 1.4 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental Mu-
nicipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a que 
se destina a presente Licença Ambiental;

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no prazo mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Os resíduos gerados na atividade do tipo indus-
trial não poderá ser disposto para coleta pública, fi cando 

a empresa requerente responsável pela correta destinação 
dos resíduos gerados pela atividade;

 1.7 A caixa separadora de óleo deverá ser limpa a 
cada 15 (quinze) dias e deverá ser dada destinação correta 
ao óleo;

 1.8 Os óleos lubrifi cados usados coletados deverão 
ser armazenados em vasilhames apropriados para poste-
rior recolhimento por empresa devidamente licenciada;

 1.9 só poderão ser comercializados óleos lubrifi can-
tes que informem na embalagem a destinação e a forma de 
retorno dos óleos lubrifi cantes usados contaminados, reci-
cláveis ou não, conforme resolução conama nº. 362/2005;

 1.10 O empreendedor fi ca obrigado a receber as 
embalagens vazias e providenciará a destinação correta 
das mesmas;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 4.3 Os resíduos gerados pela atividade deverão ser 
acondicionados em locais seguros e posteriormente desti-
nados conforme a legislação ambiental vigente.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal  de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
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MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO. 

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 034/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MELISSA DE SARON SOUZA 
DE CARVALHO 00577171259.
 NOME FANTASIA: KMV ESPAÇO DE EVENTOS .
 CPF / CNPJ Nº.: 35.383.323/0001-96.
 ENDEREÇO: RUA ALEXANDRINO BATISTA BARBOSA 
(LOTEAMENTO CIDADE SATÉLITE), Nº. 730, BAIRRO MURILO 
TEIEIRA CIDADE, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEI-
RAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS.           
 VALIDADE: 04 ANOS. 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
028932/2019.

 A empresa “MELISSA DE SARON SOUZA DE CAR-
VALHO 00577171259” está autorizada a operar com as 
atividades “SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CON-
GRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS”, localizada na RUA ALE-
XANDRINO BATISTA BARBOSA (LOTEAMENTO CIDADE SATÉ-
LITE), Nº. 730, BAIRRO MURILO TEIEIRA CIDADE, MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secre-
taria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais 

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta Autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta Autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 Emitida conforme Parecer Técnico nº. 3761/2019 
de 17/12/2019 e Portaria nº. 105/2015/GAB/SPMA;

 1.5 O pedido de renovação desta autorização de 
operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento.

 1.6 Todos os eventos, com som/música ao vivo ou 
mecânica, o empreendedor deverá solicitar a autorização 
ambiental; 

 2. Quanto aos efl uentes líquidos;

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 

gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas;

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento.

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
ser conduzidas de forma a não emitir substâncias odoríferas 
na atmosférica em quantidades que possam ser perceptí-
veis fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 Os equipamentos e operações passíveis de pro-
vocarem emissões de material particulado deverão ser pro-
vidos de sistema de ventilação local exautora e equipamen-
to de controle efi ciente, de modo a evitar emissões visíveis 
para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 As lâmpadas fl uorescentes usadas deverão ser 
armazenadas íntegras, embaladas individualmente, em 
papel ou papelão de origem a acondicionadas de forma 
segura para posterior transporte a empresas que realizem 
sua descontaminação ou entregues para o fornecedor, o 
qual tem obrigação legal de recebê-las.

 4.4 O armazenamento do resíduo sólido classe II 
não contaminado, deverá se dar em ambiente coberto se-
parado por grupos distintos (papel, vidro, metais, plásticos, 
etc.) não podendo entrar em contato com o solo ou fi car ex-
posto ao tempo;

 4.5 É proibido o uso de fogo para eliminação de 
qualquer tipo de resíduo;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 035/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MICHELLE FERREIRA DA SIL-
VA 84866217200.
 NOME FANTASIA: SETOR X.
 CPF / CNPJ Nº.: 29.910.034/0001-03.
 ENDEREÇO: RUA MYRO BESSA, Nº 26-3, BAIRRO 
JARDIM FLORESTA, BOA VISTA – RR.
 ATIVIDADE: BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS 
ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM ENTRETENIMEN-
TO.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
023806/2019.

 A empresa “MICHELLE FERREIRA DA SILVA 
84866217200” está autorizada a operar com a atividade de 
“SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES” localizado na RUA MYRO BESSA, 
Nº 26-3, BAIRRO JARDIM FLORESTA, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1. Esta Autorização é intransferível a terceiros; 

 2. Esta Autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O funcionamento do empreendimento não pode-
rá ultrapassar  as 2h;

 4. Diante  do  exposto, a  estrutura  observada  no  
empreendimento, esta  inspetoria  posiciona-se  como  fa-
vorável ao andamento do processo de licenciamento para o 
serviço de som ao vivo, uma vez cumprida as especifi cações 
legais quanto:

 5. Ao funcionamento do estabelecimento com ativi-
dade de som ao vivo sem isolamento acústico até as 02he 
em conformidade com as restrições de Alvará de Funciona-
mento;

 6. Que   o   local   respeite   os   limites   sonoros   
especifi cados   em   Lei   municipal   para   o   horário   e ca-
racterísticas do estabelecimento (Ler Lei Municipal 513/00);

 7. Que a licença ambiental especifi que dia e hora de 
funcionamento pretendido, à saber aos fi nais de semana, 
com o estilo de pagode e sertanejo;4.Que  o  funcionamento  
da  atividade  de  som  ao  vivo  verifi cada  após  o  horário  
especifi cado  no  item acima seja realizado com as adequa-
ções previstas em lei(ver Lei 1388/2011);

 8. Esta inspetoria  ainda  posiciona-se  como  fa-
vorável  para  o  licenciamento  de  som  ao  vivo  com  
amplifi cação, desde que o mesmo esteja dentro dos limites 
estabelecidos em decibéis por lei, respeitando os horários 
especifi cados em lei e o tipo de estrutura física do estabele-
cimento em relação a amplitude sonora .Este  parecer  não  
isenta  o  empreendimento,  através  de  seus  represen-
tantes  legais,  a  cumprirem  as exigências  de  lei  bem  
como as sanções nelas  especifi cadas  no  que  se  refere  
a  prática  de  poluição  sonora e  perturbação  do sossego 
público proveniente de limites sonoros em decibéis acima 

dos especifi cados em lei. Esta  inspetoria  ainda recomenda  
que  sejam  feitos  monitoramentos  do  local  em  pelo  me-
nos  três diligencias distintas  após  a liberação  da  licença  
de  operação, para  averiguação  das  condições  exigidas  
na  licença  em  relação  ao  seu cumprimento por parte do 
empreendimento

 9. O não cumprimento das exigências acima eleva-
das, bem como, as demais previstas pela Legislação Brasi-
leira, torna o responsável pelo evento passível das penali-
dades criminais, civis e sanções administrativas;

 10. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
2553/2019 de 05/09/2019; Portaria nº. 105/15/GAB/SPMA 
e LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Art. 4° $3º);

 11. Todos os resíduos (garrafas pet, latas de refri-
gerantes, copos plásticos, etc.) provenientes da realização 
do evento (inclusive aqueles que se encontrarem do lado de 
fora das grades de proteção do evento) são de responsabi-
lidade de seus organizadores, portanto, cabe aos mesmos 
manter o local limpo durante e após o evento, com o devido 
acondicionamento em embalagens adequadas com desti-
nação fi nal ao Aterro Sanitário;

 12. A limpeza do local deverá ser realizada após o 
término do evento, não ultrapassando às 07:00h da manhã 
do dia seguinte da Autorização.

 13. CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 513/00, Art. 42 
- É vedado perturbar o sossego e o bem-estar público com 
ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de qual-
quer natureza, produzidos por qualquer forma ou que con-
trariem os níveis máximos fi xados nesta Lei.

 Art. 43 - O Órgão Municipal de Meio Ambiente, in-
dependente de outros órgãos municipais, deverá impedir 
ou exigir a redução da poluição sonora.

 Art. 44 - Para os efeitos da presente Lei consideram-
-se aplicáveis as seguintes defi nições:

 I) Poluição Sonora - Toda emissão de som ou ruído 
que, direta ou indiretamente, seja ofensiva ou nociva à saú-
de, à segurança e ao bem-estar da coletividade ou transgri-
da as disposições fi xadas nesta Lei;

 II) Som - Fenômeno físico provocado pela propaga-
ção de vibrações mecânicas em um meio elástico, dentro da 
faixa de frequência de 16 Hz a 20 kHz e passível de excitar 
o aparelho auditivo humano;

 III) Ruído - Qualquer som que cause ou tenda causar 
perturbações ao sossego público ou produzir efeitos psicoló-
gicos e/ou fi siológicos negativos em seres humanos;

 IV) Vibração - Oscilação ou movimento mecânico al-
ternado de um sistema elástico, transmitido pelo solo ou por 
um meio qualquer;

 V) Decibel (dB) - Unidade de intensidade física rela-
tiva do som;

 VI) Nível de som - db(A) - Intensidade do som, me-
dida na curva de ponderação A, defi nida na Norma NBR-
7731 da Associação Brasileira de Normas Técnicas;

 VII) Nível de som equivalente (leq) - Nível médio de 
energia sonora (medido em db(A)), avaliada durante um 
período de tempo de interesse;

 VIII) Distúrbio sonoro e distúrbio por vibração - 
Qualquer ruído ou vibração que:

 a) Ponha em perigo ou prejudique a saúde, o sos-
sego e o bem-estar público; b) Cause danos de qualquer 
natureza à propriedade pública ou privadas; c) Possa ser 
considerado incômodo; d) Ultrapasse os níveis fi xados nesta 
Lei;

 IX) Limite real da propriedade - Aquele representa-
do por um plano imaginário que separa a propriedade real 
de uma pessoa física ou jurídica de outra; a) Horários - Para 
fi ns de aplicação desta Lei, fi cam defi nidos; b) Diurno - Entre 
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07 e 19 horas; c) Vespertino - Entre 19 e 22 horas; d) Notur-
no - Entre 22 e 07 horas.

  Art. 51 da: O Órgão Municipal de Meio Ambien-
te inspecionará a instalação e funcionamento de aparelhos 
sonoros, engenhos que produzam ruídos, instrumentos de 
alerta, advertência e propaganda que, pela intensidade e 
volume de som e ruído serão controlados em decibéis por 
aparelho de medição de intensidade sonora. 

 § 1º - O nível máximo de som ou ruído para veículos 
é de 85 db (oitenta e cinco decibéis), medidos na curva “B” 
do respectivo aparelho, à distância de 7,00m (sete metros) 
do veículo ao ar livre, em situação normal.

 § 2º - O nível máximo de som ou ruído permitido 
a máquinas, compressores e geradores estacionários, que 
não se enquadrarem no parágrafo anterior, é de 55 db (cin-
quenta e cinco decibéis) das 7 (sete) às 19 (dezenove) horas, 
medidos na curva “B” e de 45db (quarenta e cinco decibéis) 
das 19 (dezenove) às 7 (sete) horas, medidos na curva “A” 
do respectivo aparelho, ambos à distância de 5,00m (cin-
co metros) de qualquer ponto das divisas, do imóvel onde 
aquelas instalações estejam localizadas ou do ponto de 
maior intensidade de ruído no edifício.

 § 3º - Aplicam-se os mesmos níveis previstos no pa-
rágrafo anterior a alto-falantes, rádios, orquestras, instru-
mentos isolados, aparelhos e utensílios de qualquer nature-
za, usados em estabelecimentos comerciais ou de diversões 
públicas como parques de diversões, bares, restaurantes, 
cantinas e clubes noturnos.

 § 4º - As prescrições do parágrafo anterior são ex-
tensivas aos clubes esportivos, sociedades recreativas, en-
saios de bandas e conjuntos musicais e congêneres.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 036/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.: 237/97, obedecidas às dispo-
sições legais pertinentes ao empreendimento, resolve ou-
torgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: STYLE TECIDOS E COMERCIO 
LTDA.
 NOME FANTASIA: STYLE TECIDO.
 CPF / CNPJ Nº: 33.973.002/0001-16. 
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
4737, BAIRRO ASA BRANCA - BOA VISTA/ RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
017939/2019.

 A empresa “STYLE TECIDOS E COMERCIO LTDA” está 
autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO VA-
REJISTA DE TECIDOS, ARMARINHO, TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS” localizada na AVENIDA GENERAL ATAIDE TEI-
VE, Nº. 4737, BAIRRO ASA BRANCA - BOA VISTA/ RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 

autorização.

 Boa Vista, RR, 16 de Janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES 

 1.0 Considerações e Restrições Gerais:

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, subse-
quenteentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.3 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.4 EMITIDA CONFORME PARECER TÉCNICO Nº 
2026/2019 DE 17/07/2019; ANÁLISE AMBIENTAL Nº. 536–
LIC/2019 DE 20/08/2019; DECISÃO JURÍDICA DO DIA 
10/12/2019; 

 1.5 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.  

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O empreendimento deverá manter os efl uentes 
de Óleo Diesel e todos os derivados de petróleo em tambo-
res fechados a fi m de evitar acidentes e prevenir riscos de 
contaminação do solo e dos recursos hídricos superfi ciais e 
subterrâneos;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
prejudiciais a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera em quantidade acima da permitida 
pela legislação vigente;

 3.4 O Volume dos ruídos provenientes da atividade 
em questões deverão atender aos limites impostos no Art. 
51, §3º, anexo I, da Lei Municipal 513/2000.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado à coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos os receptores 
deverão declarar e sua vontade as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos;

 4.3 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;
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 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA, qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL,INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 037/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:
 
 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME.
 NOME FANTASIA: CERÂMICA KOTINSCKI.
 CPF / CNPJ Nº. 22.896.336/0001-17.
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, Nº. 53, BAIRRO 13 DE 
SETEMBRO, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (SEIXO).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO URARICOERA, MUNI-
CÍPIO BOA VISTA/RR.
 ÁREA LICENCIADA:  45,62 ha (456.200m²)
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
14.747/2006.

 A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a 
operar com atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (SEIXO)” lo-
calizada no “LEITO DO RIO URARICOERA, MUNICÍPIO BOA 
VISTA/RR” cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista - RR, 21 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
- SPMA a autorização para toda e qualquer alteração no 
projeto;

 1.5 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 637/2019 
de 25/03/2019; Análise Ambiental nº. 351–LIC/2019 de 
06/06/2019; Decisão Jurídica do dia 18/06/2019;

 1.6 O pedido de renovação desta Autorização de 
Operação deverá ser formalizado nesta Secretaria no míni-
mo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.7 NÃO REALIZAR NENHUM TIPO DE ATIVIDADE 
NO LOCAL ANTES DA OBTENÇÃO DA LICENÇA DE AUTORI-
ZAÇÃO DO DNPM;

 1.8 A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL TERÁ VALIDADE 
CONCOMINANTE À APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DO 
DNPM;

 1.9 OBEDECER às ETAPAS, MEDIDAS TÉCNICAS E DE 
CONTROLE DESCRITAS NO PLANO DE CONTROLE AMBIEN-
TAL - PCA;

 1.10 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.11 A ÁREA DE EXTRAÇÃO MINERAL ESTÁ LOCALI-
ZADA EM 45,62 ha (456.200m²), DEFINIDOS PELAS SEGUIN-
TES COORDENADAS GEOGRÁFICAS, CONFORME PROCESSO 
DNPM: 884.152/2014; 

PROCESSO DNPM: 884.152/2014 (46,62) ha 
 DATUM SIRGAS 2000

Latitude Longitude
+03°29’06’’244 -60°47’46’’357
+03°28’59’’345 -60°47’46’’357
+03°28’58’’933 -60°47’47’’831
+03°28’58’’933 -60°47’49’’637
+03°28’58’’428 -60°47’49’’637

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam pre-
judicar a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O empreendimento deverá ser dotado de medi-
das de gerenciamento de resíduos da construção civil, con-
forme Resolução CONAMA nº 307/02;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equ6ipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista; 
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 5.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente - SPMA qualquer mudança ou aci-
dente na operação da atividade.
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 039/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: VIDRACARIA UNIÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.
 NOME FANTASIA: UNIÃO CENTER.
 CPF / CNPJ Nº. 22.888.549/0001-05.
 ENDEREÇO: AVENIDA ATAIDE TEIVE, N° 2608, BAIR-
RO LIBERDADE, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS.
 LOCALIZAÇÃO: AVENIDA ATAIDE TEIVE, N° 2608, 
BAIRRO LIBERDADE, BOA VISTA, RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
10.688/2006.

 A empresa “VIDRACARIA UNIÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE VIDRO PLANO E DE SEGU-
RANÇA, FERRAGENS E FERRAMENTAS”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 21 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução Conama n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma. 

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível do empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Fica emitida com base no Emitida com base no 
Parecer Técnico nº. 3705/2019 de 20/12/2019; Análise Am-
biental nº. 021–LIC/2019 de 14/01/2020; Decisão Jurídica 
do dia 17/01/2020;

 1.4 Os resíduos gerados pela empresa do tipo in-
dustrial não poderão ser dispostos para coleta pública, fi -
cando a empresa requerente responsável pela correta des-
tinação dos resíduos gerados pela atividade;

 1.5  Esta Autorização contempla somente a ativida-
de de “FABRICAÇÃO DE VIDRO PLANO E DE SEGURANÇA”, 
sendo vedada quaisquer das atividades secundárias descri-
tas no CNPJ;

 1.6 Deverá ser informada ao Órgão Ambiental 
Municipal, e previamente aprovada, qualquer alteração a 
que se destina a presente Licença Ambiental;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização deve-
rá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 (cen-
to e vinte) dias antes do seu vencimento.

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1 A empresa não poderá lançar efl uentes líquidos, 
gerados no empreendimento, em corpos hídricos superfi -
ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, conforme 
exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto às emissões atmosféricas

 3.1 Fica proibida a utilização de quaisquer tipos de 
queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma e não emitir substâncias 
odoríferas em quantidades que possam ser perceptíveis 
fora dos limites de sua propriedade;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Os recipientes dos produtos de limpezas devem 
ser acondicionados em locais secos para evitar risco ao meio 
ambiente e encaminhados ao aterro sanitário;

 5.4 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DE NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ EM CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 001/2020
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PHOENIX TOWER PARTICI-
PAÇÕES S.A.
 NOME FANTASIA: *****
 CPF / CNPJ Nº: 20.228.158/0001-20.
 ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI 105, Nº. 105, ANDAR 32 TORRE BERRINI ONE, BAIR-
RO CIDADE MONÇÕES, SAO PAULO - SP.
 ATIVIDADE: ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.
 LOCALIZAÇÃO: RUA QUEILA, Nº. 367, BAIRRO CA-
RANÃ, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003844/2019.

 A empresa “PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A” 
está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental 
referente à “CONSTRUÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA MÓ-
VEL - ERB”, localizada na RUA QUEILA, Nº. 367, BAIRRO 
CARANÃ, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores; 

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrita somente ao 
estudo de viabilidade ambiental referente a “CONSTRUÇÃO 
DE TORRE DE TELEFONIA MÓVEL - ERB.”, RUA QUEILA, Nº. 
367, BAIRRO CARANÃ, BOA VISTA - RR.

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 310/2019 
de 16/02/19; Análise Ambiental nº. 157-LIC/2019 de 
22/03/2019 e Despacho Jurídico do dia 28/11/2019;

 6. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 7. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 8. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-

DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 002/2020
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PHOENIX TOWER PARTICI-
PAÇÕES S.A.
 NOME FANTASIA: *****
 CPF / CNPJ Nº: 20.228.158/0001-20.
 ENDEREÇO: AVENIDA ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI 105, Nº. 105, ANDAR 32 TORRE BERRINI ONE, BAIR-
RO CIDADE MONÇÕES, SAO PAULO - SP.
 ATIVIDADE: ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFI-
CADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.
 LOCALIZAÇÃO: RUA LAURA PINHEIRO MAIA, Nº. 
2224, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
003851/2019.

 A empresa “PHOENIX TOWER PARTICIPAÇÕES S.A” 
está autorizada a iniciar o estudo de viabilidade ambiental 
referente à “CONSTRUÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA MÓVEL 
- ERB”, localizada na RUA LAURA PINHEIRO MAIA, Nº. 2224, 
BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação 
feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 08 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização deve estar de fácil visibilidade 
pelos órgãos fi scalizadores; 

 3. Esta autorização é intransferível a terceiros;

 4. O uso desta Autorização está restrita somente ao 
estudo de viabilidade ambiental referente a “CONSTRU-
ÇÃO DE TORRE DE TELEFONIA MÓVEL - ERB.”, RUA LAURA 
PINHEIRO MAIS, Nº. 2224, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA 
- RR.

 5. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 311/2019 
de 28/02/19; Análise Ambiental nº. 493-LIC/2019 de 
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01/08/2019 e Despacho Jurídico do dia 28/11/2019;

 6. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 7. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 8. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA Nº. 003/2020
(A presente autorização prévia não autoriza o início da 

instalação do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: SBA ENGENHARIA LTDA.
 NOME FANTASIA: SBA ENGENHARIA.
 CPF / CNPJ Nº.: 05.935.456/0001-67.
 ENDEREÇO: RUA FRANCO DE SÁ – ED. AMZON TRADE 
CENTER, Nº 207 – SALA 606, BAIRRO SÃO FRANCISCO, MA-
NAUS – AM.
 ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS.
 LOCALIZAÇÃO: RUA HORÁCIO MARDEL DE MAGA-
LHÃES, Nº 400, BAIRRO ASA BRANCA, BOA VISTA - RR.
 VALIDADE: 02 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
027905/2019.
 
 A senhora “SBA ENGENHARIA LTDA” está autoriza-
da a iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente à 
atividade “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS”, localizado em RUA 
HORÁCIO MARDEL DE MAGALHÃES, Nº 400, BAIRRO ASA 
BRANCA, BOA VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta Autorização.

 Boa Vista, RR, 10 de Janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de ja-
neiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-

sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 2. Esta autorização é intransferível a terceiros e 
deve estar de fácil visibilidade pelos órgãos fi scalizadores;

 3. O uso desta Autorização está restrita somente 
para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente a 
“CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS”, localizado na RUA HORÁCIO 
MARDEL DE MAGALHÃES, Nº 400, BAIRRO ASA BRANCA, 
BOA VISTA - RR;

 4. Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3260/2019 de 31/10/19; Análise Ambiental nº. 865-LIC/2019 
de 11/12/2019 e Despacho Jurídico do dia 27/12/2019;

 5. Quando devidamente aprovado o empreendi-
mento, a execução dos serviços deverá ser plenamente 
protegida contra riscos de acidentes, com a instalação de 
sinalizadores, placas de advertência, observando as nor-
mas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT); 

 6. Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 7. O pedido de renovação desta Autorização Prévia 
deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 120 
(cento e vinte) dias antes do seu vencimento;
 
 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ EM CANCELAMEN-
TO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS ME-
DIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 001/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MMS PARTICIPAÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.
 NOME FANTASIA: IMMS PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS.
 CPF / CNPJ Nº.: 25.235.761/0001-53.
 ENDEREÇO: AV. ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRI-
NI, Nº 1748 – CONJ. 201 SALA 02, 
 BAIRRO, CIDADE MONÇÕES, SÃO PAULO – SP.
 ATIVIDADE: SILVICULTURA E PECUÁRIA.
 LOCALIZAÇÃO: Loc. Rodovia  - BR 174 – BVA 376, 
Vic. Barra do Vento, Água Boa de Baixo, Lote 27, Gleba Cau-
amé, Zona rural, Boa Vista/RR.
 ÁREA TOTAL : 114,6894 HA (1.146.894 M2);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 
031522/2019

 Fica disponibilizada ao senhor “MMS PARTICIPA-
ÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA” a área acima informada 
para o uso do solo na atividade de “SILVICULTURA E PECUÁ-
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RIA”, localizada na FAZENDA PROSPERIDADE I, Loc. Rodovia  
- BR 174 – BVA 376, Vic. Barra do Vento, Água Boa de Baixo, 
Lote 27, Gleba Cauamé, Zona rural, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização.

 Boa Vista, RR, 03 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3799/2019 de 20/12/2019,  Analise Ambiental 004-LIC/2019 
de 03/01/2020; decisão Jurídica;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser adquiri-
dos, através da apresentação do receituário agronômico, 
prescrito por profi ssional legalmente habilitado no Conse-
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Roraima CREA/RR, Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 
Florestal, dentro de suas respectivas áreas de competência. 
Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, Art.39);

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 A área total da fazenda corresponde a 114,6894 
HA (1.146.894 M2), defi nidas pelas seguintes coordenadas 
geográfi cas;

Ponto Latitude Longitude
P-01 02°42’29,2” W  060°48’3,7,1”

 
 1.9 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.10 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.11 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 002/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: DENISSON DE FREITAS BES-
SA.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº.: 517.352.022-15.
 ENDEREÇO: VICINAL 13, LOTE 10, POLO 05 – P. A. 
NOVA AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA.
 ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
 ÁREA TOTAL: 96.6361Ha (966.361m2);
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
030356/2019.

 Fica disponibilizada ao senhor “DENISSON DE FREI-
TAS BESSA” a área acima informada para o uso do solo na 
atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizada na “SÍTIO VAI 
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QUEM QUER - VICINAL 13, LOTE 10, POLO 05 – P. A. NOVA 
AMAZÔNIA, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 
3707/2019 de 12/12/2019 e Despacho RESOLUÇÃO CON-
SEMMA 01/2018 e Resolução CONAMA 237/97;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 Os agrotóxicos e afi ns só poderão ser adquiri-
dos, através da apresentação do receituário agronômico, 
prescrito por profi ssional legalmente habilitado no Conse-
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Roraima CREA/RR, Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro 
Florestal, dentro de suas respectivas áreas de competência. 
Lei 881 de 21.12.2012(Cap.VII, Art.39);

 1.6 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.7 A proteção das Áreas de Preservação Perma-
nente – APP é obrigação legal e deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 A área total da fazenda corresponde a 
10.1992Ha (101.992m2), defi nidas pelas seguintes coorde-
nadas geográfi cas;

Ponto Latitude Longitude
P-01 N 03º06’29,12”  W 60º57’56,16”

 1.9 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.10 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.11 O pedido de renovação desta Licença de Uso 
do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo 
de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 003/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)
 
 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: MADEIREIRA LIDER E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
 NOME FANTASIA: MADEIREIRA LIDER E MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO.
 CPF / CNPJ Nº: 18.984.875/0001-30.
 ENDEREÇO: AVENIDA RAIMUNDO RODRIGUES CO-
ELHO, Nº. 1979 – BAIRRO SENADOR HÉLIO CAMPOS, BOA 
VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS E COM. VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL PARA 
PINTURA.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
023710/2019.

 Fica disponibilizada a empresa “MADEIREIRA LIDER 
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E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI” a Licença de Uso de 
Solo para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEI-
RA E ARTEFATOS E COM. VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL 
PARA PINTURA”, situada no endereço “AVENIDA RAIMUN-
DO RODRIGUES COLEHO, Nº. 1979 – BAIRRO SENADOR HÉ-
LIO CAMPOS, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 06 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO PARECER TÉCNICO 
N° 2537/2019 DE 12/09/2019, ÁNALISE AMBIENTAL 713-
LIC/2019 E DESPACHO JURÍDICO DO DIA 24/10/2019;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.7 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS E COM. VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAL PARA 
PINTURA”, situada no endereço “AVENIDA RAIMUNDO RO-
DRIGUES COELHO, Nº. 1979 – BAIRRO SENADOR HÉLIO 
CAMPOS, BOA VISTA - RR;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente de qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 3 Das recomendações técnicas:

 3.1 A empresa deverá manter em seus arquivos 
todo o Documento de Origem Florestal - DOF da madeira 
utilizada;

 3.2 É proibido acondicionar/armazenar material em 
logradouro público, ou seja, fora do espaço da empresa;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 004/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:
    
 NOME/RAZÃO SOCIAL: VICTORINO PICCININI ROS-
SO.
 N NOME FANTASIA: ************.
 C CPF / CNPJ Nº: 008.590.990-40.
 ENDEREÇO: RUA PEDRO CANABARRO, Nº 125, BAIR-
RO BOQUEIRÃO, PASSO FUNDO-RS.
 ATIVIDADE: AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS 
(SOJA E MILHO).
 LOCALIZAÇÃO: RODOVIA RR 319, S/N, GLEBA CAU-
AMÉ, REGIÃO DA SERRA DA MOÇA, ZONA RURAL, BOA VIS-
TA/RR.
 ÁREA LICENCIADA: 150 ha (150 m²)                               
 VALIDADE: 04 ANOS 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
027803/2019.

 Fica disponibilizada ao Senhor “VICTORINO PICCI-
NINI ROSSO” a área acima informada para a atividade de 
“AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS (SOJA E MILHO), 
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COM LOCALIZAÇÃO NA RODOVIA RR 319, S/N, GLEBA CAU-
AMÉ, REGIÃO DA SERRA DA MOÇA – FAZENDA GALVÃO, 
ZONA RURAL, BOA VISTA/RR” neste Município de Boa Vista, 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

 Boa Vista, RR, 13 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico n°. 
3259/2019 de 01/11/2019; Análise Ambiental nº. 868–
LIC/2019 de 11/12/2019; Decisão Jurídica do dia 18/12/2019;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.6 Para o plantio/refl orestamento, existe a neces-
sidade de apresentação de autorização para supressão ve-
getal da Fundação Estadual do Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (FEMARH).

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “AGRICULTURA – PRODUÇÃO DE GRÃOS 
(SOJA E MILHO) COM LOCALIZAÇÃO NA RODOVIA RR 319, 
S/N, GLEBA CAUAMÉ, REGIÃO DA SERRA DA MOÇA, ZONA 
RURAL, BOA VISTA/RR;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos:

 2.1 O requerente não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 3 Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4 Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 4.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 4.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5 Das recomendações técnicas:

 5.1 Deve-se remanejar o gado oportunamente 
quando houver degradação da pastagem;

 5.2 A substituição de pastos com a utilização de fogo 
somente será admitida para substituição por outro cultura 
e com práticas de controle contra a propagação do mesmo, 
assim mesmo com prévia autorização da FEMACT, conforme 
Lei 9.605/98;

 5.3 O transporte do defensivo agrícola fora dos li-
mites das fazendas será realizado por veículo apropriado 
(preferencialmente utilitário leve) que contenha sinal de 
identifi cação;

 5.4 O trajeto escolhido dentro das fazendas até o 
ponto de preparação da calda evitar, sempre que possível, 
o cruzamento de cursos d’água, interior de matas e de Re-
serva Legal, proximidade de poços de abastecimento, etc;

 5.5 Embalagens vazias de agrotóxicos devem ser 
devolvidas junto com suas tampas nas unidades de recebi-
mento licenciadas, informada pelo revendedor;

 6 Das condições e exigências:

 6.1 Para o cultivo de grãos, existe a necessidade de 
apresentação de autorização para supressão da vegetação 
da fundação Estadual do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia (FEMACT);

 6.2 Os recipientes dos produtos (herbicidas, fungici-
das e defensivos) agrícolas, devem ser acondicionados em 
locais secos para evitar risco ao meio ambiente (Lei 9.974 
de 06 JUN 2000);

 6.3 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário ou defensivos agrícolas, será realizada de 
acordo com instruções do Agrônomo Supervisor. Em nenhum 
caso poderão ser aplicados dessecantes ou defensivos em 
concentrações que excedam as recomendações do fabrican-
te, conforme Lei nº. 7.802/89;

 6.4 Toda aplicação de adubação química, desse-
cante, calcário será defensivos agrícolas, será realizada em 
período seco sem previsão de chuva nos dias subseguistes. 
Na aplicação dessa medida especial atenção será dada aos 
setores lindeiros a APP;

 6.5 É vedado o uso de qualquer agrotóxico, seus 
componentes e produtos afi ns, que não estejam registrados 
pelos órgãos governamentais competentes, conforme Lei nº 
7.802/89.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 005/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
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gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAU BRASIL MADEIREIRA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
 NOME FANTASIA: PAU BRASIL MADEIREIRA E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LOJA 01.
 CPF / CNPJ Nº: 06.185.371/0001-71.
 ENDEREÇO: RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, N° 
1430, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA, RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
06861/2015.

 Fica disponibilizada à “PAU BRASIL MADEIREIRA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LOJA 01” a Licença de Uso de 
Solo para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (REVENDA DE MADEIRA 
BENEFICIADA)” no endereço “RUA SOLON RODRIGUES PES-
SOA, N° 1430, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA, RR”  neste 
Município, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 14 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO DESPACHO JURÍDICO À 
FL. 156;

 1.5 O lote está localizado nas seguintes coordena-
das geográfi cas: N 02°48’38.65” e W 60°45’05.85”;

 1.6 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (REVENDA DE MADEIRA BENE-
FICIADA)” no endereço “RUA SOLON RODRIGUES PESSOA, 
N° 1430, BAIRRO SANTA LUZIA, BOA VISTA, RR”;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente de qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 6. Das recomendações técnicas:

 6.1 A empresa deverá manter em seus arquivos 
todo o Documento de Origem Florestal - DOF da madeira 
utilizada;

 6.2 É proibido acondicionar/armazenar material em 
logradouro público, ou seja, fora do espaço da empresa;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 006/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAU BRASIL MADEIREIRA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
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 NOME FANTASIA: DEPÓSITO PAU BRASIL.
 CPF / CNPJ Nº: 06.185.371/0003-33.
 ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAÍDE TEIVE, Nº. 
3130 – BAIRRO BURITIS, BOA VISTA - RR.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E 
ARTEFATOS.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
167/2017.

 Fica disponibilizada a empresa “PAU BRASIL MA-
DEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI” a Licença 
de Uso de Solo para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MADEIRA E ARTEFATOS”, situada no endereço “AVENIDA 
GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 3130 – BAIRRO BURITIS, BOA 
VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 14 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Esta autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Esta autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 EMITIDA COM BASE NO DESPACHO JURÍDICO À 
FL. 71;

 1.5 O lote está localizado nas seguintes coordena-
das geográfi cas: N 02°49’08.68” e W 60°42’30.28”;

 1.6 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Meio Ambiente a autorização para toda 
e qualquer alteração no projeto;

 1.7 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.9 O uso desta Autorização está restrito somente 
para a atividade de “COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA 
E ARTEFATOS” (DEPOSITO E REVENDA DE MADEIRA BENE-
FICIADA), SITUADA NA AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, 
Nº3130P – BAIRRO BURITIS, BOA VISTA – RR;

 2. Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada.

 3. Quanto ás emissões atmosféricas:

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 

deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos:

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança:

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal Serviços Pú-
blicos e Meio Ambiente de  qualquer mudança ou acidente 
na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 3 Das recomendações técnicas:

 3.1 A empresa deverá manter em seus arquivos 
todo o Documento de Origem Florestal - DOF da madeira 
utilizada;

 3.2 É proibido acondicionar/armazenar material em 
logradouro público, ou seja, fora do espaço da empresa;

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIORES O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 007/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Serviços Público e 
Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata 
a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outor-
gar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: PAU BRASIL MADEIREIRA E 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI.
 NOME FANTASIA: PAU BRASIL MADEIREIRA E MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LOJA 02.
 CPF / CNPJ Nº.: 06.185.371/0004-14.
 ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EM GERAL.
 ENDEREÇO: AV. GAL. ATAIDE TEIVE, Nº. 3197, BAIR-
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RO BURITIS, BOA VISTA – RR.
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 
490/2016.

 Fica disponibilizada a empresa “PAU BRASIL MA-
DEIREIRA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI” a área aci-
ma informada para o uso do solo na atividade de “COMÉR-
CIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL”, 
localizada na AV. GAL. ATAIDE TEIVE, Nº. 3197, BAIRRO 
BURITIS, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

 Boa Vista, RR, 14 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Despacho Jurídico as fl s. 
74;

 1.4 A presente autorização não autoriza o início da 
instalação ou operação do empreendimento/atividade;

 1.5 As recomendações/sugestões técnicas contidas 
nos pareceres devem ser observadas e cumpridas;

 1.6 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.7 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.8 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quanto aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quanto aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 008/2020
(A presente autorização não autoriza o início da instalação 

do empreendimento/atividade)

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a in-
terveniência da Secretaria Municipal de Gestão Ambiental 
e Assuntos Indígenas, utilizando-se da competência de que 
trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às 
disposições legais pertinentes ao empreendimento, resolve 
outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: RS CONSTRUÇÕES E COMER-
CIO LTDA - EPP.
 NOME FANTASIA: ********.
 CPF / CNPJ Nº: 17.895.568/0001-10.
 ENDEREÇO: Rua Jorge Caçapava, n° 251, Bairro Dis-
trito Industrial Gov. Aquilino Mota Duarte, Boa Vista, RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA).
 LOCALIZAÇÃO: Leito do Rio Branco, Boa Vista, RR.
 ÁREA LICENCIADA: 37,04 ha.                             
 VALIDADE: 04 anos 
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 
12.163/2011

 Fica disponibilizada a Empresa “RS CONSTRUÇÕES 
E COMERCIO LTDA - EPP” a área acima informada para o 
uso do solo da atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA) 
NO LEITO DO RIO BRANCO”, conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização. 

 Boa Vista, RR, 16 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA
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EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, sub-
seqüentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma.

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros, 
devendo permanecer em local visível no empreendimento 
para efeito de fi scalização;

 1.3 Emitida com base no Parecer Técnico nº 
3097/2019 de 17/10/2019, Análise Ambiental nº 864-
LIC/2019 de 10/12/2019 e Despacho Jurídico as fl s. 329;

 1.4 Obedecer todas as etapas, medidas técnicas e 
de controle descritas no plano de controle ambiental (PCA);

 1.5 A proteção das áreas de preservação ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.6 A área de extração mineral está localizada em 
37,04 ha, defi nidos pelas seguintes coordenadas geográfi -
cas, conforme processo DNPM: 884.128/2015.

Latitude Longitude
+02°43’29’’297 -60°42’55’’198
+02°43’24’’314 -60°42’55’’198
+02°43’24’’314 -60°42’58’’366
+02°43’21’’186 -60°42’58’’366
+02°43’21’’186 -60°43’00’’335
+02°43’29’’297 -60°42’49’’637
+02°43’29’’297 -60°42’55’’198

 1.7 Solicitar previamente a autorização para toda e 
qualquer alteração no projeto;

 1.8 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.9 O pedido de renovação desta Licença de Uso do 
Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mínimo de 
120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 2 Quando aos efl uentes líquidos

 2.1. A empresa não poderá lançar efl uentes líqui-
dos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos su-
perfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, confor-
me exigências municipais.

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro e ou esgoto sanitário sendo que a limpeza deverá ser 
executada por empresa devidamente habilitada. 

 3. Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de sua propriedade.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O resíduo sólido urbano comum, não contami-
nado e não destinado a coleta seletiva deverá ser encami-
nhado ao sistema municipal de coleta de resíduos sólidos 
urbanos;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Deverão ser mantidos procedimentos de higie-
nização no empreendimento, bem como condições sanitá-
rias e operacionais adequadas;

 5.2 Fica proibido o uso das vias públicas para arma-
zenamento de qualquer material;

 5.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente – SPMA qualquer mudança ou 
acidente na operação da atividade;

 5.4 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.

 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA A AUTORIZAÇÃO PERDERÁ AUTOMATICAMENTE 
A SUA VALIDADE E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA 
AVALIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

 O NÃO CUMPRIMENTO DAS CONDICIONANTES POR 
PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETERÁ NO CANCELAMEN-
TO DESTA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, INDEPENDENTE DAS 
MEDIDAS CÍVEIS, ADMINSTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍVEIS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 009/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME. 
 NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI. 
 CPF / CNPJ Nº: 22.896.336/0001-17.
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, Nº. 53, BAIRRO 13 DE 
SETEMBRO, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (SEIXO).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO URARICOERA, MUNI-
CÍPIO BOA VISTA/RR.
 ÁREA LICENCIADA:  45,62 ha (456.200m²).                                        
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
14.747/2006.

 Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME a área 
acima informada para o uso do solo da atividade de “EX-
TRAÇÃO MINERAL (SEIXO)” localizada no LEITO DO RIO 
URARICOERA, MUNICÍPIO BOA VISTA/RR cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

 Boa Vista, 21 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
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licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;

 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 637/2019 
de 25/03/2019; Análise Ambiental nº. 351–LIC/2019 de 
06/06/2019; Decisão Jurídica do dia 18/06/2019;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
- SPMA a autorização para toda e qualquer alteração no 
projeto;

 1.6 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização de 
Uso do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mí-
nimo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 NÃO REALIZAR NENHUM TIPO DE ATIVIDADE 
NO LOCAL ANTES DA OBTENÇÃO DA LICENÇA DE AUTORI-
ZAÇÃO DE OPERAÇÃO E A AUTORIZAÇÃO DO DNPM;

 1.9 A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL TERÁ VALIDADE 
CONCOMINANTE À APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DO 
DNPM;

 1.10 OBEDECER TODAS AS ETAPAS, MEDIDAS TÉCNI-
CAS E DE CONTROLE DESCRITAS NO PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL - PCA;

 1.11 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.12 A ÁREA DE EXTRAÇÃO MINERAL ESTÁ LOCALI-
ZADA EM 45,62 ha (456.200m²), DEFINIDOS PELAS SEGUIN-
TES COORDENADAS GEOGRÁFICAS, CONFORME PROCESSO 
DNPM: 884.152/2014; 

PROCESSO DNPM: 884.152/2014 (45,62 ha ) 
DATUM SIRGAS 2000

Latitude Longitude
+03°29’06’’244 -60°47’46’’357
+03°28’59’’345 -60°47’46’’357
+03°28’58’’933 -60°47’47’’831
+03°28’58’’933 -60°47’49’’637
+03°28’58’’428 -60°47’49’’637

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro. 
  
 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam pre-
judicar a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O empreendimento deverá ser dotado de medi-
das de gerenciamento de resíduos da construção civil, con-
forme Resolução CONAMA nº 307/02;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 

destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equ6ipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista; 

 5.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA 
qualquer mudança ou acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 010/2020

 A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interve-
niência da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a Re-
solução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

 NOME/RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME. 
 NOME FANTASIA: CERAMICA KOTINSCKI. 
 CPF / CNPJ Nº: 22.896.336/0001-17.
 ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, Nº. 53, BAIRRO 13 DE 
SETEMBRO, BOA VISTA/RR.
 ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (SEIXO).
 LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, JARDIM DAS 
COPAÍBAS, MUNICÍPIO BOA VISTA/RR.
 ÁREA LICENCIADA:  49,16 ha (491.600m²).                                        
 VALIDADE: 04 ANOS.
 PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 
18.482/2014.

 Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME a área aci-
ma informada para o uso do solo da atividade de “EXTRA-
ÇÃO MINERAL (SEIXO)” localizada no LEITO DO RIO BRAN-
CO, JARDIM DAS COPAÍBAS, MUNICÍPIO BOA VISTA/RR cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização. 

 Boa Vista, 21 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

EXIGÊNCIAS E RECOMENDAÇÕES

 1. Considerações e Restrições Gerais

 1.1 Conforme Resolução CONAMA n°. 06 de 24 de 
janeiro de 1986, a publicação dos pedidos de licenciamento, 
em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e a res-
pectiva concessão de licença deverá ser encaminhado para 
a publicação, no primeiro caderno do jornal, em corpo sete 
ou superior, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, sub-
sequentes à data do requerimento e/ou da concessão da 
licença, sob pena de invalidade da mesma;

 1.2 Está autorização é intransferível a terceiros;

 1.3 Está autorização deverá permanecer em local 
visível do empreendimento para efeito de fi scalização;
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 1.4 Emitida com base no Parecer Técnico nº. 715/2019 
de 01/04/2019; Análise Ambiental nº. 343–LIC/2019 de 
04/06/2019; Decisão Jurídica do dia 12/06/2019;

 1.5 Solicitar previamente a Secretaria Municipal de 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente 
- SPMA a autorização para toda e qualquer alteração no 
projeto;

 1.6 Informar a SPMA, formalmente, o término da 
execução do empreendimento;

 1.7 O pedido de renovação desta Autorização de 
Uso do Solo deverá ser formalizado nesta Secretaria no mí-
nimo de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento;

 1.8 NÃO REALIZAR NENHUM TIPO DE ATIVIDADE 
NO LOCAL ANTES DA OBTENÇÃO DA LICENÇA DE AUTORI-
ZAÇÃO DE OPERAÇÃO E A AUTORIZAÇÃO DO DNPM;

 1.9 A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL TERÁ VALIDADE 
CONCOMINANTE À APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DO 
DNPM;

 1.10 OBEDECER TODAS AS ETAPAS, MEDIDAS TÉCNI-
CAS E DE CONTROLE DESCRITAS NO PLANO DE CONTROLE 
AMBIENTAL - PCA;

 1.11 A proteção das Áreas de Preservação Ambien-
tal – APP é obrigação legal que deverá ser observada pelo 
empreendedor, sob pena de responsabilidade;

 1.12 A ÁREA DE EXTRAÇÃO MINERAL ESTÁ LOCALI-
ZADA EM 49,16 ha (491.600m ²), DEFINIDOS PELAS SEGUIN-
TES COORDENADAS GEOGRÁFICAS, CONFORME PROCESSO 
DNPM: 884.009/2013; 

PROCESSO DNPM: 884.009/2013 (49,16 ha ) 
DATUM SIRGAS 2000

Latitude Longitude
+02°45’46’’117 -60°41’35’’184
+02°45’46’’117 -60°41’16’’771
+02°45’43’’039 -60°41’16’’771
+02°45’43’’039 -60°41’20’’750
+02°45’32’’958 -60°41’20’’750

 2. Quando aos efl uentes líquidos

 2.1 O empreendedor não poderá lançar efl uentes 
líquidos, gerados no empreendimento, em corpos hídricos 
superfi ciais ou subterrâneos sem o prévio tratamento, con-
forme exigências municipais;

 2.2 Os efl uentes provenientes dos sanitários deve-
rão ser destinados ao sistema de fossa séptica/fi ltro/sumi-
douro. 

 3 Quanto ás emissões atmosféricas

 3.1 Ficam proibidas a utilização de quaisquer tipos 
de queimadas na área do empreendimento;

 3.2 As atividades exercidas pelo empreendimento 
deverão ser conduzidas de forma a não emitir substâncias 
odoríferas na atmosférica em quantidades que possam pre-
judicar a saúde humana;

 3.3 A empresa não poderá emitir material particu-
lado para a atmosfera.

 4. Quando aos resíduos sólidos

 4.1 O empreendimento deverá ser dotado de medi-
das de gerenciamento de resíduos da construção civil, con-
forme Resolução CONAMA nº 307/02;

 4.2 Em caso de doação dos resíduos, os receptores 
deverão declarar sua vontade e as formas de uso a que se 
destinam tais resíduos.

 5. Quanto aos aspectos de proteção e segurança

 5.1 Todos os veículos utilizados no transporte do 
material devem estar equ6ipados com coberturas de lonas 
para evitar que as partículas fi nas atrapalhem a visibili-
dade dos veículos que trafegam pelas ruas e rodovias no 
âmbito do município de Boa Vista; 

 5.2 Comunicar a Secretaria Municipal de Secreta-
ria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente - SPMA 
qualquer mudança ou acidente na operação da atividade.

 NO CASO DE DESOBEDIÊNCIA DE UM DOS ITENS 
ANTERIOR O REQUERENTE ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDA-
DES PREVISTAS NO ART. 19 DA RESOLUÇÃO CONAMA Nº. 
237/97.
 
 ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO DISPENSA NEM SUBSTITUI 
QUAISQUER ALVARÁS OU CERTIDÕES, DE QUALQUER NATU-
REZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL, NEM EXCLUI AS DEMAIS LICENÇAS AMBIENTAIS.

 NO CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DE QUALQUER 
ITEM ACIMA POR PARTE DO EMPREENDEDOR ACARRETARÁ 
EM CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO, INDEPENDENTE 
DAS MEDIDAS CÍVEIS, ADMINISTRATIVAS E CRIMINAIS CABÍ-
VEIS E, SERÁ RENOVADA SOMENTE APÓS NOVA AVALIAÇÃO 
DO EMPREENDIMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE

ERRATA:
 
 Errata que se faz na AUTORIZAÇÃO DE OPERA-
ÇÃO N°. 962/2019 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
022443/2019, cujo interessado é a empresa M. M DE SOUSA 
NETO, inscrita no CNPJ sob nº.: 17.206.497/0001-00 situado 
na AVENIDA GENERAL ATIDE TEIVE, Nº. 6976, BAIRRO DOU-
TOR SILVIO LEITE, BOA VISTA/RR.

 Onde se lê:

 • ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
6975, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA/RR.

 Leia-se:

 • ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL ATAIDE TEIVE, Nº. 
6976, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA/RR.

 Boa Vista, RR, 02 de janeiro de 2020.

       Daniel Pedro Rios Peixoto                                 Robson Rodrigues Lopes
 Secretário Municipal de Serviços                        Superintendente de Proteção
Públicos e Meio Ambiente – SPMA                            Ambiental – SPA/SPMA

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial sob o Sistema 
Registro de Preços - SRP Nº 05/2020

Processo n° 0258/2019 – FETEC

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS POR DIÁRIAS, COM E/ OU 
SEM MOTORISTA, ATRAVÉS DE CONTRATO POR DEMANDA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES EVENTUAIS DA FUNDA-
ÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA 
VISTA – FETEC, conforme condições estabelecidas no Termo 
de Referência e seus anexos.

 ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 29/01/2020, 
às 08h00min (horário local). 
 
 ABERTURA DO CERTAME: 11/02/2020, às 08h00min 
(horário local). 
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 O Edital encontra-se a disposição dos interessados 
a partir do dia 29 de janeiro do corrente ano, mediante so-
licitação na Comissão Permanente de Licitação / CPL, Aveni-
da Castelo Branco, s/n°, Teatro Municipal de Boa Vista, São 
Vicente, 1º andar, Boa Vista (RR), no horário de 8h às 12h e 
de 14h as 18h. E, poderá ser solicitado pelo e-mail: pregao-
fetec@gmail.com, sendo fornecido gratuitamente mediante 
a apresentação de um dispositivo eletrônico de armazena-
mento (pen drive).

 Boa Vista (RR), 27 de janeiro de 2020.

Diego Freitas da Silva
Pregoeiro CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 HOMOLOGO O RESULTADO REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL SOB O SRP Nº 02/2020, ORIUNDO DO PROCES-
SO N° 0262/2019 – FETEC, tendo como objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL DERIVADO DE PETROLEO TIPO GASOLINA, 
OLÉO DIESEL COMUM E DIESEL S10, PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DESTA FUNDAÇÃO, conforme especifi cações 
constantes no Termo de Referências e demais Anexo do 
edital. Após submetido à conferências no setor e auditoria 
desta Fundação, apresentam como vencedor(a) seguinte(s) 
empresa(s):  Empresa KOTINSKI & CIA LTDA, com CNPJ: 
01.484.484/0001-60, vencedora do LOTE ÚNICO. Perfazen-
do o valor do certame pelo menor percentual de 0,05% de 
desconto.
 
 Boa Vista – RR, 27 de janeiro de 2020.

Alaíde de Azevedo Macedo
Presidente Interina- FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

SÍNTESI DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2019- FETEC

 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. Glaycon de 
Paiva n° 900 CEP: 69.303-340,1º Andar, São Vicente – Teatro 
Municipal de Boa Vista , nesta cidade, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, 
nos Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 
8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novembro de 2014 tor-
na público os preços registrados no PREGÃO supracitado, 
oriundo do Processo nº 230/2019, cujo objeto é:EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE CAMARIM, COM MONTAGEM E DESMONTA-
GEM, PARA ATENDER AOS FUTUROS EVENTOS REALIZADOS 
E/OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURIS-
MO, ESPORTE E CULTURA- FETEC, de acordo com as quan-
tidades e especifi cações técnicas constantes no edital. Em-
presa CARLOS C. OLIVEIRA DO NASCIMENTO- EPP, com CNPJ 
10.242.165/0001-23, vencedora dos ITENS 01 e 03 sendo o 
Item 01 no valor total de R$ 2.110,00(dois mil, cento e dez 
reais),Item 03 no valor de R$ 3.250,00 (três mil duzentos e 
cinquenta reais Empresa ARCNET TELEFONE E INFOR EIRELI-
-ME, com CNPJ: 08.044.934/0001-37, vencedora dos ITENS 
02 e 04, sendo o Item 02no valor de R$ 2.110,00 (dois mil 
cento e dez reais), Item 04 no valor de R$ 3.250,00 (três 
mil duzentos e cinquenta Reais), perfazendo o valor total do 
certame no valor de R$ 909.500,00 (novecentos e nove mil e 
quinhentos reais)

 Boa Vista – RR, 27 de Janeiro de 2020.
Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan

Presidente CPL/FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 035/2019 – FETEC

 
 O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turis-
mo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na Av. 
Glaycon de Paiva n° 900 CEP: 69.303-340,1º Andar, São Vi-
cente – Teatro Municipal de Boa Vista , nesta cidade, ins-
crito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 
05.607.916/0001-28, nos Termos da Resolução 035/2006, 
Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de 
Novembro de 2014 torna público os preços registrados no 
PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 231/2019, cujo 
objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇO DE PRODUÇÃO CENOGRAFICA COM FOR-
NECIMENTO DO MATERIAL, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E LOGISTICA, PARA ATENDER AOS EVENTOS 
REALIZADOS E/OU APOIADOS PELA FUNDAÇÃO. Empresa R. 
M. AMOEDO- ME, com CNPJ: 08.046.464/0001-40, vencedo-
ra do LOTE ÚNICO. Perfazendo o VALOR TOTAL do certame 
de R$ 1.422.999,94 (um milhão, quatrocentos e vinte e dois 
mil, novecentos e noventa e nove, e noventa e quatro centa-
vos).

 Boa Vista – RR, 27 de Janeiro de 2020.

Paulo Ernesto Wanderley Zamberlan
Presidente CPL/FETEC
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Mauricelio Fernandes de Melo 
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Júlio Cézar Medeiros Lima
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Rondinele de Souza Oliveira
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Romulo Soares Amorim 
Segundo Secretário:
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